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RA5TREAMCNTO

DELTA RASTREAMENTO

55.336.13010001-91

R SOLON DE MEDEIROS, JATOBÁ, 756, PATOS-PB

PROPOSTA FINAL

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA-PB

monitoramento de veículos via satélite porOBJETO: Serviços de rastreamento e
GPS/GSM/GPRS, 4G .compreendendo a instalação de módulos rastreadores em comodato e a
disponibilização de software de gerenciamento com acesso via WEB e WlOBiLE (app android e
ios). Para gestão da frota da Prefeitura municipal de CACIMBA DE AREIA-PB, nos veículos

sendo 34 veículos conforme termo de referência abaixo e, incluindo oque forem indicados,
fornecimento de equipamentos a título de comodato, componentes e licença de uso de software,
e os respectivos serviços de instalação, configuração, capacitação e suporte técnico e garantia
de funcionamento.

PREÇO
TOTAL

12 MESES

PREÇO
TOTAL

MENSAL

PREÇO
UNITÁRIO

QUANTIDOBJETOCÓDIGO DESCRIÇÃO
ADE

30.559,202.546,60CARRO,

MOTO,
CAMINHÃO

, VEÍCULO
PESADO

74,903401
Serviço de
Rastreamento Veicular

Prestação de serviço
com instalação de
equipamentode
rastreamento por sinal
4G e GPS, permitindo
acompanhar a
localização dos
veículos em tempo real.

Acesso à plataforma
via aplicativo ou site,
voltado para auxiliar na
organização e
supervisão da frota.

Funções disponíveis:

. Localização atual
do veícufo

. Consulta de rotas
)ercorrÍdas

. Identificação básica
do condutor

Serviço direcionado à
frota do município de
Cacimba de Areia-PB.

Impresso por convidado em 11/06/2025 15:47. Validação: A19E.0504.3E69.E97C.3061.5EB7.CBD9.3DF1. 
Proposta e Anexos - Delta Rastreamento Ltda. Doc. 69339/25. Data: 28/05/2025 18:01. Responsável: Heitor C. Campos.
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ADESAOI

INSTALAÇÃO DE
DISPOSITIVO DE

RASTREAMENTO

CARRO.
MOTO.

CAMINHÃO

. VEÍCULO
PESADO

SERVIÇO DE

REBOQUE.

(200km ida e volta)

CARRO,

MOTO,
CAMINHÃO

20.400,001.700,0034 50,0003

VALOR GLOBAL: R$ 50.959,20

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS

Patos 16 DE MAIO DE 2025.

/

I

LETÍCIA PEREIRA DOS SANTOS

CPF 109.610.194-76

Representante legal.

Impresso por convidado em 11/06/2025 15:47. Validação: A19E.0504.3E69.E97C.3061.5EB7.CBD9.3DF1. 
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PREFEITURA KíUNiCiPAL DE

Cacimba de Areia

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DISPENSA N.°
20/2025 - SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO
CONTRATAÇÃO DA EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO
RASTREAMENTO E MONITORAMENTO DE

VEÍCULOS

GPS/GSM/GPRS, 4G, COMPREENDENDO A
INSTALAÇÃO DE MÓDULOS RASTREADORES
EM COMODATO E A DISPONIBILIZAÇÃO DE
SOFTWARE DE GERENCIAMENTO COM

ACESSO VIA WEB E MOBILE (APP ANDROID

E lOS). PARA GESTÃO DA FROTA DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE

AREIA-PB.

Prefeitura Municipal de Cacimba de Areia.
Exposição de motivos correspondente e seus
elementos, inclusive a minuta do respectivo
contrato.

Origem:

Assunto:

SERVIÇOS DEDE

PORSATELITEVIA

Interessados:

Anexo:

PARECER

Analisada a matéria, nos termos da Lei Federal n° 14.133, de 01 de Fevereiro de 2021;
123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente.Lei Complementar n

consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e observado o teor dos
documentos e informações apresentados, esta Assessoria Jurídica é de parecer favorável
ao reconhecimento da situação de Dispensa de Licitação, como se contém no despacho

^ de acolhimento exarado pelo Senhor Prefeito, o qual está de acordo com o Art. 75, inciso
II, do referido diploma legal.

Quanto à formalização do processo, restou demonstrado o atendimento dos requisitos
exigidos no Art. 72, da Lei 14.133/21, estando devidamente instruído dos seguintes
elementos: documento de formalização de demanda; termo de referência; estimativa da
despesa definida por meio de parâmetro de aferição do melhor preço na forma
estabelecida no Art. 23

previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido; razão da
escolha do contratado; justificativa de preço; e autorização da autoridade competente.

Esta Assessoria Jurídica esclarece, ainda, que deverá ser analisada pela Comissão de
Licitação a documentação da comprovação de que o pretenso contratado preenche os
requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária e, conforme o disposto no
parágrafo único do Art. 72, da Lei 14.133/21.

1°, da Lei 14.133/21; demonstração da compatibilidade da

Diante do exposto, e estando o processo devidamente instruído, manifesto-
me no sentido de que, em face da situação fático-legal, poderá o ordenador de despesa
reconhecer a dispensa de licitação para o caso em tela, e, se assim desejar, adotar o

Impresso por convidado em 11/06/2025 15:47. Validação: C176.DAE8.E611.BDE5.7122.7FFC.A13B.8664. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 69339/25. Data: 28/05/2025 18:01. Responsável: Heitor C. Campos.
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PREfEKTUHA MUNICIPAL DE

Cacimba de Areia
/í^j* TruáalX*^ /(War C»*fuefáf

procedimento específico para os casos das contratações com embasamento no inciso I
do Art. 75 da Lei 14.133/2021.

É o nosso entendimento, sem embargo a posicionamentos em sentido
contrário, que respeitamos.

Cacimba de Areia - PB, 20 maio de 2025.

S Kí. X- '&1;
SUYAN NÓBREGA DE OLIVEIRA

^ OAB/PB N.° 24.187
Assessora Jurídica

Impresso por convidado em 11/06/2025 15:47. Validação: C176.DAE8.E611.BDE5.7122.7FFC.A13B.8664. 
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PREFEITURA MUNtCIRAl. DE

Cacimba de Areia

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇAO

AUTORIZAÇAO

Expediente: SOLICITAÇÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO
Procedimento de dispensa de licitação.

Solicitação

instruída com a justificativa para a necessidade
da demanda requerida.

Assunto:

Anexo: devidamentecorrespondente

DESPACHO

APROVO a correspondente proposta nos termos do expediente supramencionado.

AUTORIZO a realização do procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos do Art.
75, inciso II, da Lei Federal n" 14.133/21, objetivando:

CONTRATAÇÃO DA EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RASTREAMENTO
E MONITORAMENTO DE VEÍCULOS VIA SATÉLITE POR GPS/GSM/GPRS, 4G,
COMPREENDENDO A INSTALAÇÃO DE MÓDULOS RASTREADORES EM COMODATO
E A DISPONIBILIZAÇÃO DE SOFTWARE DE GERENCIAMENTO COM ACESSO VIA

WEB E MOBILE (APP ANDROÍD E lOS). PARA GESTÃO DA FROTA DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA-PB.

Conforme informação do setor responsável existe disponibilidade de dotação específica

^ no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado,
inclusive restou devidamente demonstrada a compatibilidade da previsão de recursos
orçamentários com o compromisso a ser assumido.

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos

correspondentes inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda requerida,
à Setor de Licitação deste órgão, para a formalização do referido processo de contratação
direta por Dispensa de Licitação.

JUNTA - SE aos autos a Portaria administrativa n° 06/2025, designando o Presidente
e membros da Comissão Permanente de Licitação, devidamente publicada no Jornal
Oficial do Município.

Cacimba de Areia - PB, 19 de maio de 2025.

HEITOR CARNEIRO CAMPOS

Prefeito

Impresso por convidado em 11/06/2025 15:47. Validação: EC05.FE3C.4944.1A56.660F.0F51.ECFA.1C63. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 69339/25. Data: 28/05/2025 18:01. Responsável: Heitor C. Campos.
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PR£FEITUHA MUHtCIPAU DE

Cacimba de Areia

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N° DISPENSA N.° 20/2025

Fundamentação Legal: Art.72, Inciso I e Art.75, Inciso II da Lei Federal n.
14.133/2021.

Para: Ilmo. Senhor:

HEITOR CARNEIRO CAMPOS

MD. Prefeito Constitucional de Cacimba de Areia - PB

Solicitamos a Vossa Excelência autorização para contratação direta do licitante qual
^ seja: DELTA RASTREAMENTO LTDA, CNPJ: 55.336.130/0001-91, com sede na Rua

Solon Medeiros, n.° 756, LOTE 54, Bairro Jatobá, Patos - PB, CEP: 58.707-225,
representada por LETICIA PEREIRA DOS SANTOS, portador do CPF: 109.610.194-76,
e RG:3.515.389 SSP/PB, residente e domiciliada na Cidade de João Pessoa - PB, para
CONTRATAÇÃO DA EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RASTREAMENTO
E MONITORAMENTO DE VEÍCULOS VIA SATÉLITE POR GPS/GSM/GPRS, 4G,

COMPREENDENDO A INSTALAÇÃO DE MÓDULOS RASTREADORES EM COMODATO
E A DISPONIBILIZAÇÃO DE SOFTWARE DE GERENCIAMENTO COM ACESSO VIA
WEB E MOBILE (APP ANDROID E lOS). PARA GESTÃO DA FROTA DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA-PB.

VALOR DO SERVIÇO: O valor da contratação será de R$ 50.959,20 (Cinquenta Mil
Novecentos e Cinquenta e Nove Reais e Vinte Centavos), que será pago com recursos
do Orçamento da Prefeitura Municipal de Cacimba de Areia - PB, conforme descrito
abaixo:

P.UNITÁIUOITEM PREÇO
TOTAL 12

MESES

P.MENSALQUANT.OBJETOPRODUTO

Serviços de
rastreamento

emonitorame

nto

deveículos

através de

módulo de

rastreamento

com sistema

30.559,202.546,6074,903401 carro, moto,

caminhão,
veículo

pesado

via

satélitepor
gps/gsm/gpr

s 4g, por
concessão de

uso,para

segurança

Impresso por convidado em 11/06/2025 15:47. Validação: FFF2.1257.8CF8.C5E6.41AC.B83B.C167.4FD6. 
Estimativa da despesa. Doc. 69339/25. Data: 28/05/2025 18:01. Responsável: Heitor C. Campos.
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PREFEtTURA MUNICfPAL DE

Cacimba de Areia
/VnKir

preventiva e
controle

efetivo da

frota através

de app
acesso

web.com

informações

como;relatóri
o de

rota,consum

0 de

combustível,

bloqueio
remoto e

identificação

de motorista

via qr code

para a frota
do município

de cacimba

de areia-pb.
4.756,60Taxa

única

139,9034adesão/
instalação de
dispositivo de

Carro, moto,

caminhão,
veículo

pesado

02

rastreamento

20.400,001.700,0050,0034serviço de
reboque.

(2001m ida e
volta)

Carro, Moto,
Caminhão

03

50.959,20TOTAL

JUSTIFICATIVA LEGAL DA DISPENSA:

De acordo com a Lei n° 14.133/2021, que trata das normas^para Licitação e
contratos da administração pública, conforme prevê o Art. 75 - É dispensável a
licitação: inciso II - para contratação que envolva valores inferiores a R$
50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras, atualizado para
R$ 62.725, 59 pelo Decreto Federal n.*^ 12.343/2024.

DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A contratação do objeto acima descrito será efetuada, nos termo das especificações
técnicas e informações complementares constante desta exposição de motivos, quando

Impresso por convidado em 11/06/2025 15:47. Validação: FFF2.1257.8CF8.C5E6.41AC.B83B.C167.4FD6. 
Estimativa da despesa. Doc. 69339/25. Data: 28/05/2025 18:01. Responsável: Heitor C. Campos.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

Cacimba deAreia
/í'W T^íaiaiÂ», /V»r^ ●

for 0 caso, motivada pela: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir
demanda específica - CONTRATAÇÃO DA EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE RASTREAMENTO E MONITORAMENTO DE VEÍCULOS VIA SATÉLITE POR

GPS/GSM/GPRS, 4G, COMPREENDENDO A INSTALAÇÃO DE MÓDULOS
RASTREADORES EM COMODATO E A DISPONIBILIZAÇÃO DE SOFTWARE DE

GERENCIAMENTO COM ACESSO VIA WEB E MOBILE (APP ANDROID E lOS). PARA
GESTÃO DA FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA-PB,

considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse
público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a
promoção de atividades pertinentes, visando á maximização dos recursos em relação
aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas
de planejamento aprovadas.

DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE

Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela,
a mesma poderá ser efetuada junto a empresa DELTA RASTREAMENTO LTDA, CNPJ:
55.336.130/0001-91, com sede na Rua Solon Medeiros, n.° 756, LOTE 54, Bairro
Jatobá, Patos - PB, CEP: 58.707-225, representada por LETICIA PEREIRA DOS
SANTOS, portador do CPF: 109.610.194-76, e RG:3.515.389 SSP/PB, residente e
domiciliada na Cidade de João Pessoa - PB, empresa muito bem conceituada no
desempenho das atividades inerentes ao ramo pertinente a sua especialidade,
apresentando ótima qualidade e preços dos seus serviços prestados, já comprovados
anteriormente, justificando, desta forma, a sua escolha.

DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO

O custo pela execução dos serviços será de R$ 50.959,20 (Cinquenta Mil
^ Novecentos e Cinquenta e Nove Reais e Vinte Centavos).

A Lei Federal n.° 14.133/2021, estabelece em seu art. 72, inciso II, que para
formalização do processo de dispensa se faz necessário a justificativa pela estimativa de
despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta Lei, senão
vejamos:

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os
seguintes documentos:

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma
estabelecida no art. 23 desta Lei:

Já o artigo 23 da lei acima mencionada, traz os seguintes dispositivos a ser seguido:

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível
com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de
bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a
potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto.

Impresso por convidado em 11/06/2025 15:47. Validação: FFF2.1257.8CF8.C5E6.41AC.B83B.C167.4FD6. 
Estimativa da despesa. Doc. 69339/25. Data: 28/05/2025 18:01. Responsável: Heitor C. Campos.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

Cacimba deAreia
7rtitlÀ4,

§ 1° No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços
em geral, conforme regulamento, o valor estimado será definido com base no

melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados
de forma combinada ou não:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item
correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de preços em
saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou
concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços,
inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de
atualização de preços correspondente;

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de
tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federai e de sítios
eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e
hora de acesso;

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante
solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha
desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6
(seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital;

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de
regulamento.

§ 4° Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando
não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos §§ 1°, 2° e 3°
deste artigo, o contratado deverá comprovar previamente que os preços estão em
conformidade com os praticados em contratações semelhantes de objetos de
mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros
contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela
Administração, ou por outro meio idôneo.

No caso do preço apresentado pelo licitante DELTA RASTREAMENTO LTDA, CNPJ:
55.336.130/0001-91, com sede na Rua Solon Medeiros, n.° 756, LOTE 54, Bairro
Jatobá, Patos - PB, CEP: 58.707-225, representada por LETICIA PEREIRA DOS
SANTOS, portador do CPF: 109.610.194-76, e RG:3.515.389 SSP/PB, residente e
domiciliada na Cidade de João Pessoa - PB, está satisfatória e compatível com os preços

praticados no mercado, tendo se a melhor entre os preços colhidos, conforme
documento preço de referência anexo ao processo.

Impresso por convidado em 11/06/2025 15:47. Validação: FFF2.1257.8CF8.C5E6.41AC.B83B.C167.4FD6. 
Estimativa da despesa. Doc. 69339/25. Data: 28/05/2025 18:01. Responsável: Heitor C. Campos.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

Cacimba deAreia
TríiêíilM*^ /ÍWiir

DA CONCLUSÃO

Diante do exposto e devidamente atendido o despacho preliminar, solicitação a Vossa
Excelência a concretização da referida contratação com a aprovação do processo em
apreço, o qual está devidamente instruído com a documentação pertinente, inclusive a
minuta do respectivo contrato.

Cacimba de Areia - PB, 19 de maio de 2025.

JOSE KLEMEK CRISPIM DE SOUZA

Secretário de Administração

Impresso por convidado em 11/06/2025 15:47. Validação: FFF2.1257.8CF8.C5E6.41AC.B83B.C167.4FD6. 
Estimativa da despesa. Doc. 69339/25. Data: 28/05/2025 18:01. Responsável: Heitor C. Campos.
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Cacimba de Areia

TERMO DE REFERENCIA

l.O.DO OBJETO

1.1. Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: CONTRATAÇÃO DA
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RASTREAMENTO E
MONITORAMENTO DE VEÍCULOS VIA SATÉLITE POR GPS/GSM/GPRS, 4G,

COMPREENDENDO A INSTALAÇÃO DE MÓDULOS RASTREADORES EM COMODATO
E A DISPONIBILIZAÇÃO DE SOFTWARE DE GERENCIAMENTO COM ACESSO VIA
WEB E MOBILE (APP ANDROID E lOS). PARA GESTÃO DA FROTA DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA-PB.

2.0.JUSTIFICATIVA

2.1.Para a contratação:

2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento,
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for
0 caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir
demanda específica - CONTRATAÇÃO DA EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE RASTREAMENTO E MONITORAMENTO DE VEÍCULOS VIA SATÉLITE POR

GPS/GSM/GPRS, 4G, COMPREENDENDO A INSTALAÇÃO DE MÓDULOS
RASTREADORES EM COMODATO E A DISPONIBILIZAÇÃO DE SOFTWARE DE

GERENCIAMENTO COM ACESSO VIA WEB E MOBILE (APP ANDROID E lOS). PARA
GESTÃO DA FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA-PB,

considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse
público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a

^ promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação
aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas
de planejamento aprovadas.

2.2.Para a estimativa de quantitativos:

2.2.1. O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função da
prestação dos serviços foi devidamente definido mediante observância á previsão da
demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem
desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível

e ainda a sequência histórica da realização de despesas semelhantes.

3.0.DO FORNECIMENTO

3.1.0 quantitativo e a respectiva unidade em função e utilização prováveis são:

Impresso por convidado em 11/06/2025 15:47. Validação: 0BE0.F6FE.887F.1F97.E0E1.B358.F70A.6FAA. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 69339/25. Data: 28/05/2025 18:01. Responsável: Heitor C. Campos.
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P.UNITARIO PREÇO
TOTAL 12

MESES

P.MENSALQÜANT.OBJETOPRODUTOITEM

Serviços de
rastreamento

emonitorame
30.559,202.546,6074,903401 carro, moto

caminhão,
veículo

pesado

nto

deveícuios

através de

módulo de

rastreamento

com sistema

via

satélitepor

gps/gsm/gpr
s 4g, por
concessão de

uso,para

segurança

preventiva e
controle

efetivo da

frota através

de app
acesso

web.com

informações

como;relatóri
o de

rota,consum
o de

combustível,

bloqueio
remoto e

identificação

de motorista

via qr code
para a frota
do município

de cacimba

de areia-pb.

adesão/
instalação de

dispositivo de
rastreamento

02 34 Taxa

única

4.756,60Carro, moto,

caminhão,
veículo

pesado

139,90
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20.400,001.700,0050,00serviço de

reboque.

(2001m ida e
volta)

34

Carro, Moto,
Caminhão

03

50.959,20TOTAL

4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP

4.1.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento
diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos
termos das disposições contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar n° 123/2006,
visto estarem presentes, isolada ou simultaneamente, as situações previstas nos incisos
II e III, do Art. 49, do mesmo diploma legal.

4.2.A participação no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados,
inclusive as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da
legislação vigente.

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo
com as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.

5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do
objeto da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.

5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade
^ dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não

exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

5.4.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts.
115 a 123 da Lei 14.133/21.

5.5. Realizar a fiscalização, controle e acompanhamento da execução do objeto do
presente contrato

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

6.1. O Contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da prestação do serviço, não
podendo ser arguido, para efeito de exclusão de sua responsabilidade, o fato de a
Administração proceder à fiscalização ou acompanhamento dos referidos serviços;

6.2.Observar, rigorosamente, as especificações apresentadas pela CONTRATANTE,
zelando pela fiel prestação dos serviços, utilizando-se de todos os recursos materiais e

humanos necessários;
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6.3.Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para
a qualificação, na contratação direta;

6.4.Fica obrigado a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem
como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social e para aprendiz.

6.5.Reter na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições

determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções
normativas vigentes.

^ 6.6.Responder pelas consequências da inexecução do contrato;

6.7. Responsabilizax-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes
da execução deste CONTRATO.

h) Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE

7.0.DO PRAZO E DA VIGÊNCIA

7.1.0 prazo máximo para prestação do objeto da contratação, que admite prorrogação

nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será
considerado da emissão do Pedido de serviço:

7.1.1.Entrega: Imediata.

7.2.A vigência da presente contratação será determinada: 12 MESES, considerada da

data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste.

8.0.DO RBAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO

8.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

8.2.Dentro do pv^zo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os
preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da
variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento
estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência
da anualidade.

8.3.N0S reajustes subsequentes ao primeiro, 0 interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

8.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida,

liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o
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Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.

8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo

^ aditivo.

8.8.0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento.
8.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-
fmanceiro, quando for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do fornecimento

da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência
incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

9.0.DO PAGAMENTO

9.1. O pagamento das despesas decorrentes da prestação dos serviços a que se refere o
presente Contrato será realizado com Recursos Orçamentários da Prefeitura Municipal
de CACIMBA DE AREIA - PB;

9.2 - Será emitida nota fiscal, fatura ou documento equivalente, onde os pagamentos
serão efetuados, após o atesto da prestação dos serviços pelo Prefeito e outros com
poderes a eles delegados, acompanhado da respectiva documentação fiscal.

9.3 - Os pagamentos serão efetuados observando - se a ordem cronológica para cada
fonte diferenciada de recursos, conforme estabelecido pelo Art.141, da Lei n.°
14.133/2021,

lO.O.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA

10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econòmico-fmanceira do
licitante, a documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas
capacidades, será restrita aquela definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21,
respectivamente.

10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21,
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto eventualmente pactuado,
dividida em habilitação jurídica; qualificação técnico-profissional e técnico-operacional;
habilitações fiscal, social e trabalhista; e habilitação econômico-financeira; poderá ser
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dispensada, total ou parcialmente, dentre outras, nas contratações em valores inferiores
a um quarto do limite para dispensa de licitação para compras em geral, conforme as
disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal.

ll.O.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

11.1 .Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das
obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo
Contratante obedecerão, conforme o caso, ãs disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21.

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO

12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e
Fiscal do contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de
terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições.

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas
seguintes infrações: I - dar causa à inexecução parcial do contrato; II - dar causa à
inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; III - dar causa à
inexecução total do contrato; IV - deixar de entregar a documentação exigida para o
certame; V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado; VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação
exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua

^ proposta; VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
licitação sem motivo justificado; VIII - apresentar declaração ou documentação falsa
exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução
do contrato; IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do
contrato; X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação e XII - praticar
ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de V de agosto de 2013.

Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas
previstas no Caput as seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos;
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IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)
anos e máximo de 6 (seis) anos.

§ 1° Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

Parágrafo Segundo - No caso de atraso injustificado no cumprimento das
obrigações contratuais, no que diz respeito ao prazo para a prestação dos serviços,
será aplicada multa de mora a incidir sobre o valor total do contrato ou parcela em
atraso, conforme o caso, no percentual de:

a.l) de 1% (um por cento) sobre o valor contratado por dia de atraso, na
inexecução do objeto deste contrato, ate o (trigésimo) dia e/ou constado o desacordo
com as condições estabelecidas.

b) No caso de descumprimento das obrigações contratuais executadas as
situações previstas no subitem anterior será aplicada multa compensatória no

^ percentual de:

b.l) de 15% (quinze por cento) a ser aplicada sobre o valor do empenho,
referente a execução do serviço não executado no caso de inexecução parcial do
serviço;

b.2) de 30% (trinta por cento) a ser aplicado sobre o valor do contrato no caso
de inexecução total da prestação do serviço.

O valor da multa aplicada será descontado no pagamento e,Parágrafo Terceiro

quando for o caso cobrado judicialmente;

(Á
■ \i

JOSE KLEMER CRISPIM DE SOUZA

Secretário de Administração
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Cacimba de Areia - PB, 08 de maio de 2025.

Senhor Prefeito,

Solicitamos autorização para realizar procedimento de contratação direta por Dispensa
de Licitação, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/21, destinado a:

CONTRATAÇÃO DA EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RASTREAMENTO
E MONITORAMENTO DE VEÍCULOS VIA SATÉLITE POR GPS/GSM/GPRS, 4G,
COMPREENDENDO A INSTALAÇÃO DE MÓDULOS RASTREADORES EM COMODATO
E A DISPONIBILIZAÇÃO DE SOFTWARE DE GERENCIAMENTO COM ACESSO VIA
WEB E MOBILE (APP ANDROID E lOS). PARA GESTÃO DA FROTA DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA-PB.

Justificativa para a necessidade da solicitação:

A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações
técnicas e informações complementares que a acompanham, quando for o caso,
motivada: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda
específica - CONTRATAÇÃO DA EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
RASTREAMENTO E MONITORAMENTO DE VEÍCULOS VIA SATÉLITE POR

GPS/GSM/GPRS, 4G, COMPREENDENDO A INSTALAÇÃO DE MÓDULOS
RASTREADORES EM COMODATO E A DISPONIBILIZAÇÃO DE SOFTWARE DE

GERENCIAMENTO COM ACESSO VIA WEB E MOBILE (APP ANDROID E lOS). PARA
GESTÃO DA FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA-PB,

considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse
público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a

^ promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação
aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas
de planejamento aprovadas.

Informamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada
para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme certidão de disponibilidade
orçamentária anexo.

Também encaminhamos juntamente com a presente solicitação termo de referência e
valor de referência para contratação, obtida com base em pesquisa de preço realizada
previamente junto a fornecedores do ramo de atividade pertinente e/ou banco de preço.
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Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância

e pertinência, ficamos a inteira disposição paira maiores informações e demais
esclarecimentos que forem julgados necessários.

Atenciosamente,

JOSE KLEMER CRISPIM DE SOUZA

Secretário de Administração
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DELTA
RASTREAMCNTO

DELTA RASTREAMENTO

55.336.13010001-91

R SOLON DE MEDEIROS, JATOBÁ, 756, PATOS-PB

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DEAREIA-PB

OBJETO: Serviços de rastreamento e monitoramento de veículos via satélite por
GPS/GSM/GPRS, 4G .compreendendo a instalação de módulos rastreadores em comodato e a

disponibilização de software de gerenciamento com acesso via WEB e MOBILE (app androld e
ios). Para gestão da frota da Prefeitura municipal de CACIMBA DE AREIA-PB, nos veículos
que forem indicados, sendo 34 veículos conforme termo de referência abaixo e, incluindo o
fornecimento de equipamentos a título de comodato, componentes e licença de uso de software,
e os respectivos serviços de instalação, configuração, capacitação e suporte técnico e garantia
de funcionamento.

CÓDIGO PREÇO
TOTAL

12 MESES

PREÇO
TOTAL

MENSAL

OBJETO PREÇO
UNITÁRIO

QUANTIDDESCRIÇÃO
ADE

CARRO,

MOTO,
CAMINHÃO

, VEÍCULO
PESADO

30.559,202.546,6034 74,9001
Serviço de
Rastreamento Veicular

Prestação de serviço
com instalação de
equipamento de
rastreamento por sinal
4G e GPS, permitindo
acompanhara
localização dos
veículos em tempo real.

Acesso à plataforma
via aplicativo ou site,
voltado para auxiliar na
organização e
supervisão da frota.

Funções disponíveis:

● Localização atual
do veícuío

● Consulta de rotas
)ercorridas

dentificaçâo básica
do condutor

Serviço direcionado à
frota do município de
Cacimba de Areia-PB.
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INSTALAÇÃO DE
DISPOSITIVO DE

RASTREAMENTO

CARRO,

MOTO,
CAMINHÃO

, VEÍCULO
PESADO

SERVIÇO DE

REBOQUE.

(200km ida e volta)

CARRO,

MOTO,
CAMINHÃO

20.400,001.700,0050,003403

VALOR GLOBAL: R$ 50.959,20

VALIDADE DA PROPOSTA; 60 DIAS

Patos 07 DE ABRIL DE 2025.

LETiCIA PEREIRA DOS SANTOS

CPF 109.610.194-76

Representante legal.
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MULTI SERVIÇOS

KM BRASIL MULTISERVICOS LTDA

51.639.365/0001-00

R PROFESSORA GENUÍNA PESSOA,170, GURJÃO-PB

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DEAREIA-PB

OBJETO: Serviços de rastreamento e monitoramento de veículos via satélite por

GPS/GSM/GPRS, 4G ,compreendendo a instalação de módulos rastreadores em comodato

e a disponibilização de software de gerenciamento com acesso via WEB e MOBILE (app
android e ios). Para gestão da frota da Prefeitura municipal de CACIMBA DE AREIA-PB,

nos veículos que forem indicados, sendo 34 veículos conforme termo de referência abaixo

e, incluindo o fornecimento de equipamentos a título de comodato, componentes e licença

de uso de software, e os respectivos serviços de instalação, configuração, capacitação e

suporte técnico e garantia de funcionamento.

CÓDIGO PREÇO
TOTAL

12 MESES

PREÇO
TOTAL

MENSAL

QUANTID PREÇO
UNITÁRIO

DESCRIÇÃO OBJETO

ADE

34.639,20CARRO,

MOTO.
CAMINHÃO

, VEÍCULO
PESADO

2.886,60SERVIÇOS
RASTREAMENTO E

MONITORAMENTO DE

VEÍCULOS ATRAVÉS

DE MÓDULO DE
RASTREAMENTO

COM SISTEMA VIA

SATÉLITE

GPS/GSM/GPRS 4G.
POR CONCESSÃO DE

USO.

SEGURANÇA
PREVENTIVA

CONTROLE EFETIVO

DA FROTA ATRAVÉS

DE APP E ACESSO

WEB

INFORMAÇÕES
COMO; RELATÓRIO
DE ROTA. CONSUMO

DE COMBUSTÍVEL,
BLOQUEIO REMOTO E

IDENTIFICAÇÃO DE
MOTORISTA VIA QR

CODE PARA A FROTA

DO MUNICÍPIO DE
CACIMBA

AREIA-PB

DE 34 84,9001

POR

PARA

E

COM

DE
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INSTALAÇÃO DE
DISPOSITIVO DE

RASTREAMENTO

Taxa única199,90CARRO,
MOTO.

CAMINHÃO

, VElCULO
PESADO

3402

11.700,0065,00 975,00CARRO.

MOTO.
CAMINHÃO

1503 SERVIÇO DE
REBOQUE.

(200km ida e volta)

VALOR GLOBAL: R$ 53.135,80

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS

Gurjão 07 DE ABRIL DE 2025.

Documento assinado digitalmenie

JOVC6 ALVES QUBROZ

Data: 07/04/202516:02;15-0300

Verifique em https://validar.iti.gov.br
g ub

JOYCE ALVES QUEIROZ

CPF 117.696.954-43

Representante legal.

Impresso por convidado em 11/06/2025 15:47. Validação: EA13.0065.696D.1730.4E11.D2E5.C90B.FC09. 
Justificativa de preço. Doc. 69339/25. Data: 28/05/2025 18:01. Responsável: Heitor C. Campos.
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PROPOSTA DE SERVIÇO DE RASTREAMENTO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA-PB

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

A empresa 45.801.764 TAUAN MARCELO DOS SANTOS SANTANA. CNPJ:

45.801.764/0001-14, com sede na Píua Professor José Santana, bairro Uruguai,

N 138, Salvador-BA.

Envia-lhes nossa proposta para serviços de rastreamento e

monitoramento de veículos via satélite com todas as especificações

solicitadas. Para gestão da frota do município.

DESCRIÇÃO VALOR

MENSAL

VALOR

GLOBAL

12 MESES

QUANT

IDADE

VALOR

UNITÁRIO
ITEM OBJETO

SERVIÇOS DE
RASTREAMENTO E

MONITORAMENTO

37.536,0001 Rastreament

o e Monitora

mento da

frota

municipal

34 92,00 3.128,00

DE

VEÍCULOS ATRAVÉS

DE MODULO DE

RASTREAMENTO

COM SISTEMA VIA

SATELITE POR

GPS/GSM/GPRS 4G,
POR CONCESSÃO
DE

USO, PARA

SEGURANÇA
PREVENTIVA E

CONTROLE EFETIVO

DA FROTA ATRAVÉS
DE APPE ACESSO

WEB COM

INFORMAÇÕES
COMO; RELATÓRIO
DE ROTA, CONSUMO

DE COMBUSTÍVEL,
BLOQUEIO REMOTO

E

IDENTIFICAÇÃO DE
MOTORISTA VIA QR

CODE PARA A FROTA

DO MUNICÍPIO DE

CACIMBA DE

AREIA-PB

Impresso por convidado em 11/06/2025 15:47. Validação: EA13.0065.696D.1730.4E11.D2E5.C90B.FC09. 
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229,00INSTALAÇAO
EQUIPAMENT

OS 4G

02 Veículos 34 TAXA

ÚNICA
7.786,00

Serviço de
Reboque
(Guincho)

75,00

und

1.125,0003 Veículos 15 13.500,00

TOTAL: 58.822,00

Estamos à disposição.

Salvador-BA, 07 DE Abril, 2025

Tauan Marcelo dos Santos Santana

091.789.745-50

Representante Legal

Impresso por convidado em 11/06/2025 15:47. Validação: EA13.0065.696D.1730.4E11.D2E5.C90B.FC09. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

Cacimba de Areia
Truéeti*, /{Vat

VALOR DE REFERÊNCIA: Pesquisa de mercado

l.O.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: CONTRATAÇÃO DA EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RASTREAMENTO E MONITORAMENTO DE VEÍCULOS
VIA SATÉLITE POR GPS/GSM/GPRS, 4G, COMPREENDENDO A INSTALAÇÃO DE
MÓDULOS RASTREADORES EM COMODATO E A DISPONIBILIZAÇÃO DE SOFTWARE

DE GERENCIAMENTO COM ACESSO VIA WEB E MOBILE (APP ANDROÍD E lOS). PARA
GESTÃO DA FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA-PB.

^ 2.0.DA PESQUISA DE MERCADO
2.1.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de
parâmetro de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei
14.133/21, relacionamos abaixo o menor preço encontrado.
2.2.Mês que serviu de base para elaboração da referida pesquisa: abril de 2025.

P.UNITARIO PREÇO
TOTAL 12

MESES

P.MENSALQUANT.PRODUTO OBJETOITEM

Serviços de
rastreamento

emonitorame
30.559,202.546,6074,903401 carro, moto,

caminhão,
veículo

pesado

nto

deveículos

através de

módulo de

rastreamento

com sistema

via

satélitepor
gps/gsm/gpr

s 4g, por
concessão de

uso,para

segurança

preventiva e
controle

efetivo da

frota através

de app
acesso

web.com

informações
como;relatóri
o de

rota,consum

Impresso por convidado em 11/06/2025 15:47. Validação: EA13.0065.696D.1730.4E11.D2E5.C90B.FC09. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

Cacimba de Areia

O de

combustível,

bloqueio
remoto e

identificação

de motorista

via qr code
para a frota
do município

de cacimba

de areia-pb.

adesão/
instalação de

dispositivo de
rastreamento

4.756,60Taxa

única

34 139,9002 Carro, moto,

caminhão,
veículo

pesado
20.400,001.700,00serviço de

reboque.
(200km ida e
volta)

50,0034

03 Carro, Moto
Caminhão

50.959,20TOTAL

3.0.DO VALOR

3.1.A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 50.959,20 (Cinquenta Mil
Novecentos e Cinquenta e Nove Reais e Vinte Centavos).

^ 4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO

4.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite
prorrogação nos casos previstos na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será
considerado a partir da emissão do Pedido de Compra:

Entrega: Imediato

4.2.A vigência da presente contratação será determinada: 12 meses, considerada da
data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste.

4.3.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

4.4.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os
preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da
variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento
estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência
da anualidade.

4.5.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

Impresso por convidado em 11/06/2025 15:47. Validação: EA13.0065.696D.1730.4E11.D2E5.C90B.FC09. 
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Cacimba de Areia
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4.6.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o
Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

4.7.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.

4.8.Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer

^ forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

4.10.0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

4.11.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro, quando for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do fornecimento
da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência
incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

4.12.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às
normas e procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei
14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do

^ período de adimplemento.

í

JOSE KLEMER CRISPIM DE SOUZA

Secretário de Administração

Impresso por convidado em 11/06/2025 15:47. Validação: EA13.0065.696D.1730.4E11.D2E5.C90B.FC09. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

Cacimba de Areia

DISPENSA DE LICITACAO N° 020/2025

Senhor Prefeito,

Venho através do presente expediente, encaminhar a Vossa Senhoria,

processo licitatório na modalidade Dispensa N° 020/2025, para fins de adjudicação e

homologação, nos termos do Art. 71 da Lei Federal n° 14.133/2021.

Atenciosamente

CACIMBA DE AREIA - PB, em 21 de maio de 2025.

/

JOSÉ FAéíO FEl^IRA DA NOBREGA
Agente de Contratação

Impresso por convidado em 11/06/2025 15:47. Validação: A788.3E45.196E.F219.4AFA.C2BD.D632.5D43. 
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PREFEITURA MUmCIPAU DE

Cacimba de Areia

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇAO

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Realização do referido processo de contratação direta objetivando:

Objeto: CONTRATAÇÃO DA EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
RASTREAMENTO E MONITORAMENTO DE VEÍCULOS VIA SATÉLITE POR

COMPREENDENDO A INSTALAÇÃO DE MÓDULOSGPS/GSM/GPRS,
RASTREADORES EM COMODATO E A DISPONIBILIZAÇÃO DE SOFTWARE DE

GERENCIAMENTO COM ACESSO VIA WEB E MOBILE (APP ANDROÍD E lOS). PARA
GESTÃO DA FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA-PB.

4G

DECLARAÇAO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento
vigente para a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada,
pela reserva orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses
recursos com o compromisso a ser assumido:

Recursos Próprios do Município de Cacimba de Areia: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.010
GABINETE DO PREFEITO - 04 122 1003 2003 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO
GABINETE - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa

Jurídica; 02.020 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO; 04 122 1048
2006 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEPLAN - ELEMENTO DE DESPESA -
33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 02.030 SECRETARIA DE
FINANÇAS; 04 123 1049 2010 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DAS FINANÇAS -
ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 02.050

^ SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA URBANISMO E SERVIÇOS PÚBLICOS; 15 452
3004 2030 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE INFRAESTRUTURA E
URBANISMO - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa
Jurídica; 02.060 SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO; 20 122 1041
2032 MANUT. DAS ATVIDADES DA SEC. DE AGRICULTURA, DESENV. ECON. E MEIO

AMBIENTE - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa

Jurídica; 02.070 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 12 361 1052 2037 MANUT.
DE OUTRAS ATIVIDADES DO ENS. FUNDAMENTAL - FUNDEB 30% - ELEMENTO DE

DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 12 368 1040 2038
MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR - PNATE/REC. PRÓPRIOS/ESTADO -

ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 12 368
1052 2039 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL - MDE -

ELEMENTO DE DESPESA ~ 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 12 368

1052 2041 MANUTENÇÃO DE OUTROS PROGRAMAS DO FNDE - ELEMENTO DE
DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 12 365 1052 2042
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL - MDE - ELEMENTO DE
DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 12 368 1052 2045
PROGRAMA SALÁRIO EDUCAÇÃO - FNDE - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros

Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 12 368 1052 2048 MANUTENÇÃO DE PROGRAMAS
DO FNDE COM RECURSOS DO MDE - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros

Impresso por convidado em 11/06/2025 15:47. Validação: AE69.3CC4.DF5C.2A46.413F.8F5D.0E7E.D9EC. 
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Cacimba de Areia

Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 12 361 1052 2049 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES
DO DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39,

Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídícal2 365 1052 2051 MANUTENÇÃO DA
EDUCAÇÃO INFANTIL - FUNDEB MAG 30% - RECURSO VAAT; 12 365 1052 2052
MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - FUNDEB MAG 30% - RECURSO VAAF -
ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 02.080
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO - ELEMENTO DE DESPESA -

33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 04 122 1048 2056 MANUTENÇÃO
DAS ATIVIDADES DA SEC. DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO; 02.090 SECRETARIA
MUNIICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 08 244 1008 2058 MANUTENÇÃO DAS
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 02.091 FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL - ELEMENTO DE DESPESA -08 122 1008 2060 MANUTENÇÃO
DAS ATIVIDADES DE CONTROLE SOCIAL - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros

Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica;

SOCIAL/FMAS-CO-FINANCIAMENTO
PROGRAMAS E PROJETOS DO SUAS; 08 244 1008 2062 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES
BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÃSICA - CRAS/PAIF E SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS - SCFV; 08 244 1008 2063 MANUTENÇÃO DA GESTÃO
DESCENTRALIZADA DO SUAS - IGD SUAS; 08 244 1018 2065 MANUTENÇÃO DO BLOCO
DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL (MÉDIA COMPLEXIDADE); 08 244 1048 2067
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO BLOCO DE FINANCIAMENTO A GESTÃO DO
163.169 0 PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E CADASTRO ÜNICO - IGD PBF; 08 244 1048 2068

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO BLOCO DE FINANCIAMENTO DA GESTÃO
DESCENTRALIZADA DO SUAS - IGDSUAS; 08 244 1048 2069 MANUTENÇÃO DE OUTROS

PROGRAMAS, PROJETOS, BENEFÍCIOS E SERVIÇOS 299.917 1 SOCIOASSISTENCIAIS
DO FNAS; 08 244 1048 2072 PROGRAMA PRIMEIRA INFÂNCIA NO SUAS - CRIANÇA FELIZ

- ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; -
02.041 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE- 10 301 1037 2023 PROGRAMA PAB-FIXO - SUS;

10 305 1032 2022 PROGRAMA DE VIGILÂNCIA E PROMOÇÃO EM SAÚDE - PFVPS; 10
301 1007 2026 MANUTENÇÃO DE OUTROS PROGRAMAS DO SUS; ; - ELEMENTO DE

DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 02.040 SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE - 10 301 1007 2015 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE - FUS - ELEM 10 302 1007 2027 COFINANCIAMENTO DE MÉDIA E ALTA

COMPLEXEXIDADE/SUS - FUS; ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços
de Terceiro Pessoa Jurídica.

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

381.363 1 MUNICIPAL DOS SERVIÇOS,

Cacimba de Areia - PB, 08 de maio de 2025.

RADSON DOS SANTOS LEITE

Contador
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Cacimba de Areia

TERMO DE REFERENCIA

l.O.DO OBJETO

1.1. Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: CONTRATAÇÃO DA
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RASTREAMENTO E
MONITORAMENTO DE VEÍCULOS VIA SATÉLITE POR GPS/GSM/GPRS, 4G,

COMPREENDENDO A INSTALAÇÃO DE MÓDULOS RASTREADORES EM COMODATO
E A DISPONIBILIZAÇÃO DE SOFTWARE DE GERENCIAMENTO COM ACESSO VIA
WEB E MOBILE (APP ANDROID E lOS). PARA GESTÃO DA FROTA DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA-PB.

2.0.JUSTIFICATIVA

2.1.Para a contratação:

2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento,
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for
0 caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir
demanda específica - CONTRATAÇÃO DA EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE RASTREAMENTO E MONITORAMENTO DE VEÍCULOS VIA SATÉLITE POR

GPS/GSM/GPRS, 4G, COMPREENDENDO A INSTALAÇÃO DE MÓDULOS
RASTREADORES EM COMODATO E A DISPONIBILIZAÇÃO DE SOFTWARE DE

GERENCIAMENTO COM ACESSO VIA WEB E MOBILE (APP ANDROID E lOS). PARA
GESTÃO DA FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA-PB,

considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse
público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a

^ promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação
aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas
de planejamento aprovadas.

2.2.Para a estimativa de quantitativos:

2.2.1. O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função da
prestação dos serviços foi devidamente definido mediante observância á previsão da
demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem
desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível

e ainda a sequência histórica da realização de despesas semelhantes.

3.0.DO FORNECIMENTO

3.1.0 quantitativo e a respectiva unidade em função e utilização prováveis são:
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P.UNITARIO PREÇO
TOTAL 12

MESES

P.MENSALQÜANT.OBJETOPRODUTOITEM

Serviços de
rastreamento

emonitorame
30.559,202.546,6074,903401 carro, moto

caminhão,
veículo

pesado

nto

deveícuios

através de

módulo de

rastreamento

com sistema

via

satélitepor

gps/gsm/gpr
s 4g, por
concessão de

uso,para

segurança

preventiva e
controle

efetivo da

frota através

de app
acesso

web.com

informações

como;relatóri
o de

rota,consum
o de

combustível,

bloqueio
remoto e

identificação

de motorista

via qr code
para a frota
do município

de cacimba

de areia-pb.

adesão/
instalação de

dispositivo de
rastreamento

02 34 Taxa

única

4.756,60Carro, moto,

caminhão,
veículo

pesado

139,90
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20.400,001.700,0050,00serviço de

reboque.

(2001m ida e
volta)

34

Carro, Moto,
Caminhão

03

50.959,20TOTAL

4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP

4.1.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento
diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos
termos das disposições contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar n° 123/2006,
visto estarem presentes, isolada ou simultaneamente, as situações previstas nos incisos
II e III, do Art. 49, do mesmo diploma legal.

4.2.A participação no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados,
inclusive as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da
legislação vigente.

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo
com as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.

5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do
objeto da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.

5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade
^ dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não

exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

5.4.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts.
115 a 123 da Lei 14.133/21.

5.5. Realizar a fiscalização, controle e acompanhamento da execução do objeto do
presente contrato

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

6.1. O Contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da prestação do serviço, não
podendo ser arguido, para efeito de exclusão de sua responsabilidade, o fato de a
Administração proceder à fiscalização ou acompanhamento dos referidos serviços;

6.2.Observar, rigorosamente, as especificações apresentadas pela CONTRATANTE,
zelando pela fiel prestação dos serviços, utilizando-se de todos os recursos materiais e

humanos necessários;
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6.3.Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para
a qualificação, na contratação direta;

6.4.Fica obrigado a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem
como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social e para aprendiz.

6.5.Reter na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições

determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções
normativas vigentes.

^ 6.6.Responder pelas consequências da inexecução do contrato;

6.7. Responsabilizax-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes
da execução deste CONTRATO.

h) Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE

7.0.DO PRAZO E DA VIGÊNCIA

7.1.0 prazo máximo para prestação do objeto da contratação, que admite prorrogação

nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será
considerado da emissão do Pedido de serviço:

7.1.1.Entrega: Imediata.

7.2.A vigência da presente contratação será determinada: 12 MESES, considerada da

data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste.

8.0.DO RBAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO

8.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

8.2.Dentro do pv^zo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os
preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da
variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento
estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência
da anualidade.

8.3.N0S reajustes subsequentes ao primeiro, 0 interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

8.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida,

liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o
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Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.

8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo

^ aditivo.

8.8.0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento.
8.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-
fmanceiro, quando for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do fornecimento

da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência
incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

9.0.DO PAGAMENTO

9.1. O pagamento das despesas decorrentes da prestação dos serviços a que se refere o
presente Contrato será realizado com Recursos Orçamentários da Prefeitura Municipal
de CACIMBA DE AREIA - PB;

9.2 - Será emitida nota fiscal, fatura ou documento equivalente, onde os pagamentos
serão efetuados, após o atesto da prestação dos serviços pelo Prefeito e outros com
poderes a eles delegados, acompanhado da respectiva documentação fiscal.

9.3 - Os pagamentos serão efetuados observando - se a ordem cronológica para cada
fonte diferenciada de recursos, conforme estabelecido pelo Art.141, da Lei n.°
14.133/2021,

lO.O.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA

10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econòmico-fmanceira do
licitante, a documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas
capacidades, será restrita aquela definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21,
respectivamente.

10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21,
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto eventualmente pactuado,
dividida em habilitação jurídica; qualificação técnico-profissional e técnico-operacional;
habilitações fiscal, social e trabalhista; e habilitação econômico-financeira; poderá ser
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dispensada, total ou parcialmente, dentre outras, nas contratações em valores inferiores
a um quarto do limite para dispensa de licitação para compras em geral, conforme as
disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal.

ll.O.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

11.1 .Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das
obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo
Contratante obedecerão, conforme o caso, ãs disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21.

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO

12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e
Fiscal do contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de
terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições.

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas
seguintes infrações: I - dar causa à inexecução parcial do contrato; II - dar causa à
inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; III - dar causa à
inexecução total do contrato; IV - deixar de entregar a documentação exigida para o
certame; V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado; VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação
exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua

^ proposta; VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
licitação sem motivo justificado; VIII - apresentar declaração ou documentação falsa
exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução
do contrato; IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do
contrato; X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação e XII - praticar
ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de V de agosto de 2013.

Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas
previstas no Caput as seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos;
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IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)
anos e máximo de 6 (seis) anos.

§ 1° Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

Parágrafo Segundo - No caso de atraso injustificado no cumprimento das
obrigações contratuais, no que diz respeito ao prazo para a prestação dos serviços,
será aplicada multa de mora a incidir sobre o valor total do contrato ou parcela em
atraso, conforme o caso, no percentual de:

a.l) de 1% (um por cento) sobre o valor contratado por dia de atraso, na
inexecução do objeto deste contrato, ate o (trigésimo) dia e/ou constado o desacordo
com as condições estabelecidas.

b) No caso de descumprimento das obrigações contratuais executadas as
situações previstas no subitem anterior será aplicada multa compensatória no

^ percentual de:

b.l) de 15% (quinze por cento) a ser aplicada sobre o valor do empenho,
referente a execução do serviço não executado no caso de inexecução parcial do
serviço;

b.2) de 30% (trinta por cento) a ser aplicado sobre o valor do contrato no caso
de inexecução total da prestação do serviço.

O valor da multa aplicada será descontado no pagamento e,Parágrafo Terceiro

quando for o caso cobrado judicialmente;

(Á
■ \i

JOSE KLEMER CRISPIM DE SOUZA

Secretário de Administração
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 28/05/2025 às 18:01:56 foi protocolizado o documento
sob o Nº 69339/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Cacimba de
Areia, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Heitor Carneiro Campos.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cacimba de Areia
Número da Licitação: 00020/2025
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 21/05/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Cacimba de Areia
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 50.959,20
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500), Outros Recursos Vinculados à Saúde (659),
Outros Recursos Vinculados à Educação (599), Outros Recursos Vinculados (899), Transferências do FUNDEB -
Complementação da União - VAAR (543), Outros Recursos Vinculados à Assistência Social (669), Outras
Transferências de Recursos do FNDE (569), Outros Recursos não Vinculados (501), Recursos não vinculados da
compensação de impostos (502), Transferência Especial da União (706).
Objeto: CONTRATAÇÃO DA EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RASTREAMENTO E
MONITORAMENTO DE VEÍCULOS VIA SATÉLITE POR GPS/GSM/GPRS, 4G, COMPREENDENDO A
INSTALAÇÃO DE MÓDULOS RASTREADORES EM COMODATO E A DISPONIBILIZAÇÃO DE SOFTWARE DE
GERENCIAMENTO COM ACESSO VIA WEB E MOBILE (APP ANDROID E IOS). PARA GESTÃO DA FROTA DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA-PB

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 50.959,20
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Delta Rastreamento Ltda
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 55.336.130/0001-91
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim c176dae8e611bde571227ffca13b8664

Autorização da autoridade competente Sim ec05fe3c49441a56660f0f51ecfa1c63

Estimativa da despesa Sim fff212578cf8c5e641acb83bc1674fd6

Estudo Técnico Preliminar Sim 0be0f6fe887f1f97e0e1b358f70a6faa

Formalização de demanda Sim 876575f741f2419c0a29d2805e60913d

Justificativa de preço Sim ea130065696d17304e11d2e5c90bfc09

Justificativa para a escolha do contratado Sim a7883e45196ef2194afac2bdd6325d43

Previsão Orçamentária Sim ae693cc4df5c2a46413f8f5d0e7ed9ec

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim 0be0f6fe887f1f97e0e1b358f70a6faa

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Delta Rastreamento Ltda Sim a19e05043e69e97c30615eb7cbd93df1
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João Pessoa, 28 de Maio de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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CONTRATO 51/2025

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.” 20/2025

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
CACIMBA DE AREIA - PB E A EMPRESA DELTA R_ASTREAMENTO LTDA

Contrato, que entre si celebram de um lado A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA
DE AREIA, Estado da Paraíba, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, CNPJ:

^08.874.984/0001-41, situada na Rua Capitão Silvino Xavier, n.° 88, Centro, Cacimba de
Areia-PR, CEP:S8.780-000. representado neste ato pelo Chefe do Executivo Municipal, o
Prefeito HEITOR CARNEIRO^ CAMPOS, CPE n.° 091.706.074-19 e RG n. 3.595.772-

SSP/PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e do outro lado a empresa DELTA
RASTREAMENTO LTDA, CNPJ; 55.336.130/0001-91, com sede na Rua Solon Medeiros,
n.° 756, LOTE 54, Bairro Jatobá, Patos - PB, CEP; 58.707-225, representada por LETICIA
PEREIRA DOS SANTOS, portador do CPE; 109.610.194-76, e RG;3.515.389 SSP/PB,
residente e domiciliada na Cidade de João Pessoa

CONTRATADO, celebram o presente contrato advindo do processo de Dispensa de
Licitação n° 20/2025 e de acordo com o art.75, inciso II da Lei 14.133/2021 e pelas
cláusulas e condições que seguem;

PB, doravante denominado

DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA - CONTRATAÇÃO DA EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE RASTREAMENTO E MONITORAMENTO DE VEÍCULOS VIA SATÉLITE POR
GPS/GSM/GPRS, 4G, COMPREENDENDO A INSTALAÇÃO DE MÓDULOS

^RASTREADORES EM COMODATO E A DISPONIBILIZAÇÃO DE SOFTWARE DE

GERENCIAMENTO COM ACESSO VIA WEB E MOBILE (APP ANDROID E lOS). PARA
GESTÃO DA FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA-PB.

DO REGIME DE EXECUÇÃO

CLÁUSULA SEGUNDA - O objeto deste contrato será executado por execução indireta, sob
o regime de empreitada por preço global - art. 6, inciso XXIX da lei 14.133/2021, e com

o fornecimento parcelado dos serviços.

DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

CLÁUSULA TERCEIRA - A Contratante pagará ao Contratado pela prestação dos serviços,
o valor global de R$ 50,959,20 (Cinquenta Mil Novecentos e Cinquenta e Nove Reais

e Vinte Centavos), que será pago com recursos do orçamento da Prefeitura Municipal de
CACIMBA DE AREIA - PB, conforme descritivo a seguir;
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P.UNITÁRIO PREÇO
TOTAL 12

MESES

QUANT. P.MENSALITEM PRODUTO OBJETO

Serviços de
rastreamento

emonitorame

30.559,202.546,6034 74,9001 carro, moto

caminhão,
veículo

pesado
nto

deveículos

através de

módulo de

rastreamento

com sistema

via

satélitepor
gps/gsm/gpr
s 4g, por
concessão de

uso,para

segurança

preventiva e
controle

efetivo da

frota através

de app
acesso

web.com

informações
como;relatóri
o de

rota,consum
o de

combustível,

bloqueio
remoto e

identificação

de motorista

via qr code
para a frota

do município

de cacimba

de areía-pb.
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4.756,6034 139,90 Taxaadesão/
instalação de

dispositivo de
rastreamento

02 Carro, moto,

caminhão,
veículo

pesado

unica

20.400,001.700,0034 50,00deserviço
ria'Kr>m 1

w w

Í^ísrrr» A4r»fr»

Caminhão(200km ida e
volta)

50.959,20TOTAL

Parágrafo Primeiro - O valor correspondente a prestação do serviço será depositado em
conta corrente do Contratado, através de ordem bancaria ou transferência;

Parágrafo Segundo - Não será efetuado qualquer pagamento ao Contratado enquanto
houver pendências de liquidação da obrigação financeira em \drtude de penalidade ou
inadimplência contratual.

PA VIGÊNCIA DO CONTRATO

CLÁUSULA QUARTA - A vigência do presente contrato iniciar - se - á na data de sua
assinatura,

14.133/2021.

1 rvc T — o
Ua LAZl il.lilCUU CiC 11L./0 LCililVJO U\J CU L.

...4.x „ j;.,
liiuu auc u uici uc

DO PAGAMENTO E DO FATURAMENTO

^LAÚSULA QUINTA - O pagamento das despesas decorrentes da prestação dos serviços
a. L|UC OE; U piC^OCllLC V.^^./llLlCLtL.' OUl Cl X\.C;\..Lll OWO V./iya.lllCllLCUXC/0 U.CI

Prefeitura Municipal de CACIMBA DE AREIA - PB;

Parágrafo Primeiro - Será emitida nota fiscal, fatura ou documento equivalente, onde os
pagamentos serão efetuados, após o atesto da prestação dos serviços pelo Prefeito e outros
com poderes a eles delegados, acompanhado da respectiva documentação fiscal.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos serão efetuados observando - se a ordem cronológica
para cada fonte diferenciada de recursos, conforme estabelecido pelo Art.141, da Lei n.
14.133/2021.

o

DO REAJUSTE CONTRATUAL

CLÁUSULA SEXTA - Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um
ano.

Impresso por convidado em 11/06/2025 15:47. Validação: 240B.9AC4.3600.533E.1C6F.51BD.11CB.1C70. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 69339/25. Data: 28/05/2025 18:04. Responsável: Heitor C. Campos.

44

44



♦%í '.V

794

’ *

PREFEITURA MUNICIPAL DE

Cacfmha de Areia
/Ha*f /fí*w

ajDentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os
preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da
variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do
orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

b)Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

c)No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante
apagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
iquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica
o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

d)Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
Hpfinitn/n

e)Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

f)Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

g)0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

h)0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro, quando for o caso, será de atê 1 (um) mês, contado da data do fornecimento
da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência
incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

DOS RECURSOS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

CLÁUSULA SÉTIMA - Os pagamentos das despesas decorrentes da prestação do serviços

deste contrato, correrão por conta de recursos do Orçamento da Prefeitura Municipal de
CACIMBA DE AREIA - PB, para atender o empenhamento que será na seguinte rubrica:
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.010 GABINETE DO PREFEITO - 04 122 1003 2003

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE - ELEMENTO DE DESPESA -

33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 02.020 SECRETARIA DE

ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO; 04 122 1048 2006 MANUTENÇÃO DAS
ATIVIDADES DA SEPLAN - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de
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Terceiro Pessoa Jurídica; 02.030 SECRETARIA DE FINANÇAS; 04 123 1049 2010
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DAS FINANÇAS - ELEMENTO DE DESPESA -
33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 02.050 SEICRETARIA DE
INFRAESTRUTURA URBANISMO E SERVIÇOS PÚBLICOS; 15 452 3004 2030
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO -
ELEMENTO DE DESPESA — .3.3.90..39, Outros Servdços de Terceiro Pessoa Jurídica;
02.060 SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO; 20 122 1041 2032
MANUT. DAS ATVIDADES DA SEC. DE AGRICULTURA, DESENV. ECON. E MEIO

AMBIENTE - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa

Jurídica; 02.070 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 12 361 1052 2037 MANUT.
OUTRAS ATIVIDADES DO ENS. FUNDAMENTAL - FUNDEB 30% - ELEMENTO DE

JESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 12 368 1040 2038
MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR - PNATE/REC. PRÓPRIOS/ESTADO -

ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 12
368 1052 2039 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL - MDE
- ELEMENTO DE DESPEDA - 33.90.39. Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 12

368 1052 2041 MANUTENÇÃO DE OUTROS PROGRAMAS DO FNDE - ELEMENTO DE
DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 12 365 1052 2042
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL - MDE - ELEMENTO DE
DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 12 368 1052 2045
PROGRAMA SALÁRIO EDUCAÇÃO - FNDE - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39,

Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 12 368 1052 2048 MANUTENÇÃO DE
PROGRAMAS DO FNDE COM RECURSOS DO MDE - ELEMENTO DE DESPESA -

33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 12 361 1052 2049 MANUTENÇÃO
DAS ATIVIDADES DO DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE - ELEMENTO DE

DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídical2 365 1052 2051
MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - FUNDEB MAG 30% - RECURSO VAAT; 12 365
"l052 2052 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - FUNDEB MAG 30% - RECURSO
VAAF - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa
Jurídica; 02.080 SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO - ELEMENTO DE

DESPEDA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 04 122 1048 2056
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO;
02.090 SECRETARIA MUNIICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 08 244 1008 2058

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 02.091
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ELEMENTO DE DESPESA -08 122

1008 2060 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE CONTROLE SOCIAL - ELEMENTO DE

DESPEDA - 33.9U.3y, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; FUNDO MUNICIPAL

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL/FMAS-CO-FINANCIAMENTO 381.363 1 MUNICIPAL DOS

SERVIÇOS, PROGRAMAS E PROJETOS DO SUAS; 08 244 1008 2062 MANUTENÇÃO DAS
ATIVIDADES BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - CRAS/PAIF E SERVIÇO DE
CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS - SCFV; 08 244 1008 2063

MANUTENÇÃO DA GESTÃO DESCENTRALIZADA DO SUAS - IGD SUAS; 08 244 1018

2065 MANUTENÇÃO DO BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL (MÉDIA

í
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COMPLEXIDADE); 08 244 1048 2067 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO BLOCO DE
FINANCIAMENTO A GESTÃO DO 163.169 0 PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E CADASTRO

ÚNICO - IGD PBF; 08 244 1048 2068 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO BLOCO DE
FINANCIAMENTO DA GESTÃO DESCENTRALIZADA DO SUAS - IGDSUAS; 08 244 1048

2069 MANUTENÇÃO DE OUTROS PROGRAMAS, PROJETOS, BENEFÍCIOS E SERVIÇOS
299.917 1 SOCIOASSISTENCIAÍS DO FNAS; 08 244 1048 2072 PROGRAMA PRIMEIRA

INFÂNCIA NO SUAS - CRIANÇA FELIZ - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros

Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; - 02.041 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - 10 301
1037 2023 PROGRAMA PAB-FíXO - SUS; 10 305 1032 2022 PROGRAMA DE VIGILÂNCIA
E PROMOÇÃO EM SAÚDE - PFVPS; 10 301 1007 2026 MANUTENÇÃO DE OUTROS

PROGRAMAS DO SUS; ; - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de
;erceiro Pessoa Jurídica; 02.040 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - 10 301 1007
2015 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - FUS - ELEM 10 302
1007 2027 COFINANCIAMENTO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXEXIDADE/SUS - FUS;

ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica.

DA LEGISLAÇÃO E FUNDAMENTO LEGAL

CLÁUSULA OITAVA - As partes do presente contrato sujeitar-se-á às disposições da Lei
Federal n° 14.133/2021, as Cláusulas Contratuais e ao disposto no Processo de Dispensa
n.° 20/2025.

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

CLÁUSULA NONA - Constituem obrigações do Contratado;

a)0 Contratado será responsável pelos danos causados diretamente á Administração

m a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da prestação do
serviço/fornecimento dos produtos, náo podendo ser arguido, para efeito de exclusão
de sua responsabilidade, o fato de a Administração proceder á fiscalização ou
acompanhamento dos referidos serviços;

bjObservar, rigorosamente, as especificações apresentadas pela CONTRATANTE,
zelando pela fiel prestação dos serviços/fomecimento dos produtos, utilizando-se de
todos os recursos materiais e humanos necessários;

cjManter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obngações

por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para
a qualificação, na contratação direta;

d) Fica obrigado a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como
em outras normas específicas, para pessoa
Previdência Social e para aprendiz.

com deficiência, para reabilitado da

1
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e)Reter na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições determinadas
pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções normativas
vigentes.

f)Responder pelas consequências da inexecução do contrato;

g) Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes
da execução deste CONTRATO.

Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

CLÁUSULA DÉCIMA ~ A contratante obriga-se a:

ajEfetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo
com as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.

b)Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execuçáo do objeto
da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.

c)Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade
dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não

exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

IjObservar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts.
115 a 123 da Lei 14.133/21.

ejRealizar a fiscalização, controle e acompanhamento da execução do objeto do

presente contrato

DAS PENALIDADES E SANÇÕES

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

dOiiiiiiiOLia.Livciiiit.iiLC pcido ocgLiiiiLCO iiiiiayoco. i -

contrato; II - dar causa ã inexecução parcial do contrato que cause grave dano á

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; III -
dar causa á inexecução total do contrato; IV - deixar de entregar a documentação

exigida para o certame; V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato
supen^eniente devidamente justificado; VI - não celebrar o contrato ou não entregar a
documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de

O licitante ou o contratado será responsabilizado

dar causa a inexecução parcial do

f (

(c\ C\
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validade de sua proposta; VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do
objeto da licitação sem motivo justificado; VIII - apresentar declaração ou
documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
licitação ou a execução do contrato; IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento
na execução do contrato; X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de
qualquer natureza; XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da
licitação e XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto
de 2013.

Parágrafo Primeiro ~ Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas

grevistas no Caput as seguintes sanções:

I - advertência;

II - muita;

III - impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração
Hírpta A ínHirAta Ha fr»Hr»Q AntAQ fAHAraturoQ nAln

anos e máximo de 6 (seis) anos.

§ 1° Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

^I - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.

Parágrafo Segundo - No caso de atraso injustificado no cumprimento das
obrigações contratuais, no que diz respeito ao prazo para a prestação dos serviços, será
aplicada multa de mora a incidir sobre o valor total do contrato ou parcela em atraso,

conforme o caso, no percentual de:

ryravn mmimn Ha ífrÂcj\

a. 1) de 1% (um por cento) sobre o valor contratado por dia de atraso, na inexecução
do objeto deste contrato, ate o (trigésimo) dia e/ou constado o desacordo com as condições
estabelecidas.

m
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b) No caso de descumprímento das obrigações contratuais executadas as situações
previstas no subitem anterior será aplicada multa compensatória no percentual de:

b.l) de 15% (quinze por cento) a ser aplicada sobre o valor do empenho, referente a
execução do serviço não executado no caso de inexecução parcial do serviço;

b.2) de 30% (trinta por cento) a ser aplicado sobre o valor do contrato no caso de
inexecução total da prestação do serviço.

Parágrafo Terceiro - O valor da multa aplicada será descontado no pagamento e, quando

^or o caso cobrado judicialmente;

DA RESCISÃO DO CONTRATO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

Administrativamente nas hipóteses previstas nos arts. 137 a 139 da Lei n° 14.133/2021
sem que caiba ao CONTRATADO direito a qualquer indenização, sem prejuízo das
penalidades pertinentes, assegurando o contraditório e a ampla defesa, podendo ser
realizado das formas descritas a seguir:

O presente Contrato poderá ser extinto

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso
HpQmmrtrirriíantn Hppnrrpn+p Hp «iiq -nr/SrvHa mnHiitp*

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou
por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;

determinada por decisão arbitrai, em decorrência de cláusula
compromissòria ou compromisso arbitrai, ou por decisão judicial.

III

DAS INSTRUÇÕES E NORMAS PARA RECURSOS

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Contra qualquer ato advindo da CONTRATANTE caberá
recursos nos termos do art. 1í:C Ar^

UO. iJOl 11.
o 1 /» 1 oo /or»o 1

1 “T . J. sjyj j X .

DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I
10A Ao T oi IA l^í^/onoiA 4- A rtr\

\À KfX
r\ o

Xâ, |pA.V> X
r\ r\ c\

XAC4.V>
/y

^ \u.\j CXX L.« VXCX X^X^X Jtu 4^ X● X / 1

mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas
compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos
será de 50% (cinquenta por cento), conforme previsto no Art. 125, da Lei 14.133/2021.

éâ-r’
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DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - 0 contrato poderá ser alterado pela CONTRATANTE de
acordo com o que estabelecido no art. 124, incisos I e II, da Lei n° 14.133/2021.

DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - A publicação resumida do instrumento de contrato ou de
seus aditamentos na imprensa oficial (J.O.M), que é condiçáo indispensável para sua

^ficácia, será providenciada pela Administração prazo de até 10 (dez) dias úteis.

DO FORO COMPETENTE

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - O foro da Cidade de Patos - PB é competente para dirimir
todas as questões oriundas deste Contrato, excluído qualquer outro, por mais especial e
privilegiado que seja. E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, firmou-se o
presente termo em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é
assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas que a tudo assistiram.

CACIMBA DE AREIA - PB, 22 de maio de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA

HEITOR CARNEIRO CAMPOS

Prefeito Confititiirionfil

CONTRATANTE

(j^íCá-q \ rfÚy
DELTA RASTREAMENTO LTDA

CNPJ: 55.330.130/0001-91
CONTRATADO

)
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TESTEMUNHAS:

Nome: CPF:

Nome: CPF:
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EXTRATO DO CONTRATO N.° 51/2025

DISPENSA N^ 20/2025

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA, CNPJ n°

08.874.984/0001-41 E A EMPRESA DELTA RASTREAMENTO LTDA, CNPJ;
55.336.130/0001-91.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DA EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
RASTREAMENTO E MONITORAMENTO DE VEÍCULOS VIA SATÉLITE POR

GPS/GSM/GPRS, 4G, COMPREENDENDO A INSTALAÇÃO DE MÓDULOS
RASTREADORES EM COMODATO E A DISPONIBILIZAÇÃO DE SOFTWARE DE

^ GERENCIAMENTO COM ACESSO VIA WEB E MOBILE (APP ANDROID E lOS). PARA
GESTÃO DA FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA-PB.

VALOR GLOBAL: R$ 50.959,20 (Cinquenta Mil Novecentos e Cinquenta e Nove
Reais e Vinte Centavos).

VIGÊNCIA: 22/05/2025 à 22/05/2026

DATA E ASSINATURA: Cacimba de Areia - PB, 22 de maio de 2025, HEITOR

CARNEIRO CAMPOS, Prefeito Municipal e empresa Contratada.
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Paraíba, 26 de Maio de 2025 ● Diário Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba ● ANO XVI |N° 3875

(APlSSTERMO DE ADJUDICACÀO GERENCIAMENTO COM ACESSO VIA^WEB E MOBILE

ANDROID E lOS). PARA GESTÃO DA FROTA DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA-PB, em favor da empresa
qual seja; DELTA RASTREAMENTO LTDA, CNPJ:
55.336.130/0001-91, com scdc na Rua Solon Medeiros, n.° 756,

LOTE 54, Bairro Jatobá, Patos - PB, CEP: 58.707-225, representada

por LETICIA PEREIRA DOS SANTOS, portador do CPF;
109.610.194-76, e RG:3.515.389 SSP/PB, residente e domiciliada na

Cidade de João Pessoa - PB, pelo valor global de RS 50.959,20
(Cinquenta Mil Novecentos e Cinquenta e Nove Reais e Vinte
Centavos).

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA. Estado

da Paraíba, usando de suas atribuições legais e em conformidade com
0 que dispõe a Lei de n” 14.133/2021, resolve ADJUDICAR a

decisão da Comissão Permanente de Licitação, ao Processo de

Dispensa de Licitação N.° 018/2025, objetivando a CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA/PESSOA FÍSICA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA
FROTA DE VEÍCULOS PRÓPRIOS E LOCADOS DA
PREFEITURA DE CACIMBA DE AREIA

contratação de qual: FRANCISCO DAS CHAGAS DA MACENA,
CPF: 007.910.204-28 E RG: 001.614.010 SSPDS/RN, residente e

domiciliado na Cidade, Patos - PB, CEP: 58.707-005, pelo valor
global dc RS 36.000,00 (Trinta e Seis Mil Reais), cm 12 parcelas

mensais dc RS 3.000,00 (Três .Mil Reais).

PB, cm favor da

Cacimba de Areia - PB, 21 dc maio de 2025.

HEITOR CARNEIRO CAMPOS

Prefeito

Publicado por:
Willame dc França Almeida

Código Idcntificador:489D8AEC

Cacimba de Areia - PB, 21 de maio de 2025.

HEITOR CARNEIRO CAMPOS

Prefeito COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TERMO DE ADJUDICAÇÃOPublicado por:

Willame de França Almeida

Código Identificador:76FB7E2D DISPENSA DE LICITACAO N.° 21/2025

TERMO DE ADJUDICAÇÃOCOMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TER.MO DE ADJUDICAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 019/2025

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA, Estado

da Paraíba, usando de suas atribuições legais e em conformidade com
0 que dispõe a Lei de n*’ 14.133, de 01 de abril de 2021, resolve
ADJUDICAR o objeto do Processo de Dispensa de Licitação N.°
21/2025,

MICROEMPRENTDEDOR INDIVIDUAL/ PESSOA FÍSICA PARA

A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS
PARA ATENDE AS DAS SECRETARIAS DE EDUCAÇÃO E
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CACIMBA DE

AREIA - PB, em favor dos licitantes: Para Item 01 JOÃO BATISTA
HONORIO DA SILVA, CPF: 029.503.794-60 e RG 2.349-03 SSP-

PB, pelo Valor mensal de R$ 2.000,00 (Dois Mil Reais), perfazendo
0 Valor Global de R$ 20.000,00 (Vinte Mil e Reais), durante o

período de 10 meses e Para Item 02 - JOSÉ DEMETRIO
FERREIRA DE SOUSA, CPF: 065.406.384-28 e RG 34.00447
SSP-PB residente e domiciliado na Cidade de Cacimba dc Areia - PB,

CEP: 58.730-000, pelo Valor mensal de RS 3.200,00 (três Mil e
Duzentos Reais), perfazendo o Valor Global de RS 32.000,00
(Trinta e Dois Mil Reais)., durante o período de 10 meses.

CONTRATAÇÃO DEobjetivando a

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA, Estado

da Paraíba, usando de suas atribuições legais e em conformidade com
o que dispõe a Lei de n° 14.133/2021, resolve ADJUDICAR a

decisão da Comissão Permanente de Licitação, ao Processo de

Dispensa de Licitação N.° 019/2025, objetivando a AQUISIÇÃO DE
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA

DE AREIA-PB, em favor da empresa qual seja: JOSIVAN
MELQUIADES NÓBREGA - ME, inscrita no CNPJ sob o n.
05.816.684/0002-07, sediada na Avenida Epitácio Pessoa, N.“ 218,

Bairro Centro, Patos - PB, CEP: 58.700-020, representada neste ato

pelo Sr. JOSIVAN MELQUIADES NÓBREGA, portador do CPF:
737.970.904-63 e RG: 1.449.783 SSP/PB, residente c domiciliado na

Av. Polônia, n.° 887, Bairro. Jardim Europa, Cidade de Patos - PB

CEP: 58.705-052, pelo valor global de RS 62.306,00 (Sessenta e Dois
Mil Trezentos e Seis Reais) CACIMBA DE AREIA - PB, em 21 de maio de 2025

.. acimba de Areia - PB. 21 de maio de 2025. HEITOR CARNEIRO CAMPOS

Prefeito

Publicado por:
Willame de França Almeida

Código Identificador:0FD671B5

HEITOR CARNEIRO CAMPOS

Prefeito

Publicado por:

Willame de França Almeida
Código Identificador:BF8DE505 COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DISPENSA DE LICITACAO N.” 21/2025

TERMO DE HOMOLOGAÇÃODISPENSA DE LICITACAO N.° 020/2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA, Estado

da Paraíba, usando de suas atribuições legais e em conformidade com
0 que dispõe a Lei de n" 14.133, dc 01 de abril de 2021, resolve
HOMOLOGAR o Processo de DLspensa de Licitação N." 21/2025,
objetivando a CONTRATAÇÃO DE MICROEMPRENDEDOR
INDIVIDUAU PESSOA FÍSICA PARA A PRESTAÇÃO DO
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA ATENDE AS
DAS SECRETARIAS DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL
DO MUNICÍPIO DE CACIMBA DE AREIA - PB, em favor dos
licitantes: Para Item 01 - JOÃO BATISTA HONORIO DA SILVA,

CPF: 029.503.794-60 e RG 2.349-03 SSP-PB, pelo Valor mensal de
R$ 2.000,00 (Dois Mil Reais), perfazendo o Valor Global de RS

TERMO DE ADJUDICACAO

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA, Estado

da Paraíba, usando de suas atribuições legais e em conformidade com
o que dispõe a Lei de n° 14.133/2021, resolve ADJUDICAR a

decisão da Comissão Permanente de Licitação, ao Processo de

Dispensa de Licitação N.” 020/2025, objetivando a CONTRATAÇÃO
DA EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
RASTREAMENTO E MONITORAMENTO DE VEÍCULOS VIA

SATÉLITE POR GPS/GSM/GPRS, 4G, COMPREENDENDO A
INSTALAÇÃO DE MÓDULOS RASTREADORES EM
COMODATO E A DISPONIBILIZAÇÃO DE SOFTWARE DE

www.diariomunicipal.com.br/lãmup 39
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:89Publicado por:
Willame de França Almeida

Código Identificador:81E870F3

20.000,00 (Vinte Mil e Reais), durante o período de 10 meses e Para
Item 02 - JOSÉ DEMETRIO FERREIRA DE SOUSA, CPF:
065.406.384-28 e RG 34.004-47 SSP-PB residente e domiciliado na

Cidade de Cacimba de Areia - PB, CEP: 58.730-000, pelo Valor

mensal de R$ 3.200,00 (três Mü c Duzentos Reais), perfazendo o

Valor Global de R$ 32.000,00 (Trinta e Dois Mil Reais), durante o

período de 10 meses.

COMISSÃO PERMANENTE DE IJCITAÇAO
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DISPENSA DE LIClTACÃO N." 019/2025

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
CACIMBA DE AREIA - PB, em 21 de maio de 2025.

HEITOR CARNEIRO CAMPOS

Prefeito O PREFEITO MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA, Estado

da Paraiba, usando de suas atribuições legais e em confonnidade com
0 que di.spõe a Lei de n'' 14.133/2021, resolve HOMOLOGAR a

decisão da Comissão Permanente de Licitação, ao Processo de

Dispensa de Licitação N.“ 019/2025. objetivando a AQUISIÇÃO DE
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA

DE AREIA-PB, em favor da empresa qual seja: JOSIVAN
MELQUIADES NÓBREGA - ME, inscrita no CNPJ sob o n.
05.816.684/0002-07, sediada na Avenida Epitácio Pessoa, N.® 218,
Bairro Centro, Patos - PB, CEP: 58.700-020, representada neste alo

pelo Sr. JOSIVAN MELQUUDES NÓBREGA, portador do CPF:
737.970.904-63 e RG: 1.449.783 SSP/PB, residente c domiciliado na

Av. Polônia, n.° 887, Bairro. Jardim Europa, Cidade de Patos - PB
CEP: 58.705-052, pelo valor global de R$ 62.306,00 (Sessenta e Dois
MU Trezentos e Seis Reais).

Publicado por:

Willame de França Almeida

Código Ideotificador:79D70F3B

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TERMO DE ADJUDICAÇÃO

DISPENSA DE LlCITACAO N." 022/2025

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA. Estado

da Paraíba, usando de suas atribuições legais e em conformidade com

-^que dispõe a Lei de n° 14.133/2021, resolve ADJUDICAR a

-isào da Comissão Permanente de Licitação, ao Processo dc
Dispensa de Licitação N.° 022/2025, objetivando a AQUISIÇÃO DE
LUBRIFICANTES, DESTINADOS AOS VEÍCULOS DE
PROPRIEDADE DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE

CACIMBA DE AREIA - PB, em favor da empresa qual seja: J L
COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS LTDA, CNPJ

sob o n° 25.024.032/0001-58, com sede a Rua SOLON MEDEIROS,

SN, QUADRA54 LOTE 1516 E 17, JATOBA, Patos - PB, CEP
58707-225, representado por DAMIAO BALDUINO DA
NÓBREGA, BRASILEIRO, podador , n° do CPF 694.228.854-34,
residente e domiciliado na cidade de Patos - PB, pelo valor global de

RS 59.084,00 (Cinquenta c Nove MU e Oitenta e Quatro Reais).

Cacimba de Areia - PB, 21 de maio de 2025.

HEITOR CARNEIRO CAMPOS

Prefeito

Publicado por:

Willame de França Almeida
Código Identificador:4B61B29C

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 020/2025Cacimba de Areia - PB, 23 dc maio de 2025.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃOHEITOR CARNEIRO CAMPOS

Prefeito

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA, Estado

da Paraíba, usando de suas atribuições legais e em conformidade com
que dispõe a Lei de n° 14.133/2021, resolve HOMOLOGAR a

decisão da Comissão Permanente de Licitação, ao Processo de

Dispensa de Licitação N.° 020/2025, objetivando a CONTRATAÇÃO
DA EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
RASTREAMENTO E MONITORAMENTO DE VEÍCULOS VIA
SATÉLITE POR GPS/GSM/GPRS, 4G, COMPREENDENDO A
INSTALAÇÃO DE MÓDULOS RASTREADORES EM
COMODATO E A DISPONIBILIZAÇÃO DE SOFTWARE DE
GERENCIAMENTO COM ACESSO VIA WEB E MOBILE (APP

ANDROID E lOS). PARA GESTÃO DA FROTA DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA-PB. em favor da empresa

qual seja:
55.336.130/0001-91, com sede na Rua Solon Medeiros, n." 756,
LOTE 54, Bairro Jatobá, Patos - PB. CEP: 58.707-225, representada
por LETICIA PEREIRA DOS SANTOS, portador do CPF:
109.610.194-76, e RG:3.515.389 SSP/PB, residente e domiciliada na
Cidade de João Pessoa - PB, pelo valor global de R$ 50.959,20
(Cinquenta Mil Novecentos e Cinquenta c Nove Reais e Vinte
Centavos).

Publicado por:
Willame de França Almeida

Código ldcntificador:61F02685 o

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DISPENSA DE LlCITACAO N.° 018/2025

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA, Estado

da Paraiba, usando de suas atribuições legais e em conformidade com

0 que dispõe a Lei de n° 14.133/2021, resolve HOMOLOGAR a

decisão da Comissão Permanente de Licitação, ao Processo de
Dispensa de Licitação N.” 018/2025, objetivando a CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA/PESSOA FÍSICA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA
FROTA DE VEÍCULOS PRÓPRIOS E LOCADOS DA

PREFEITURA DE CACIMBA DE AREIA - PB, em favor da

contratação de qual seja FRANCISCO DAS CHAGAS DA
MACENA, CPF: 007.910.204-28 E RG: 001.614.010 SSPDS/RN,

residente e domiciliado na Cidade, Patos - PB. CEP: 58.707-005, pelo
valor global de R$ 36.000,00 (Trinta e Seis MU Reais), cm 12

parcelas mensais de RS 3.000,00 (Três MU Reais).

DELTA RASTREAMENTO LTDA, CNPJ:

Cacimba de Areia - PB, 21 de maio de 2025.

HEITOR CARNEIRO CAMPOS

Prefeito

Publicado por:

Willame de França Almeida

Código Identiflcador:BC5F0D00

Cacimba dc Areia - PB, 21 de maio dc 2025.

HEITOR CARNEIRO CAMPOS

Prefeito

40www.diarioraunicipal.com.br/famup
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VALOR GLOBAL: R$ 20.000,00 (Vinte Mil e Reais).DISPENSA NM9/2025

aoVIGÊNCIA: 22/05/2025 à 22/03/2026 .PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE

AREIA. CNPJ n° 08.874.984/000Í41 E A EMPRESA JOSIVAN

MELQUIADES NÓBREGA - ME, CNPJ: 05.816.684/0002-07. DATA E ASSINATURA: Cacimba de Areia - PB, 22 de maio de

2025, HEITOR CARNEIRO CAMPOS, Prefeito Municipal e
empresa Contratada.OB.IETO: AQUISIÇÃO DE SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA-PB.

Publicado por:

Willame de França Almeida

Código Identificador: 1A53C613

VALOR GLOBAL: R$ 62J06,00 (Sessenta e Dois Mil Trezentos e

Seis Reais). COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO

VIGÊNCIA: 22/05/2025 à 22/05/2026
EXTRATO DO CONTRATO N.° 53/2024

DATA E ASSINATURA: Cacimba de Areia - PB, 22 de maio de

2025, HEITOR CARNEIRO CAMPOS, Prefeito Municipal e
empresa Contratada.

DISPENSA N^ 21/2025

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE

AREIA. CNPJ n° 08.874.984/000141 E JOSÉ DEMETRIO

FERREIRA DE SOUSA, CPF: 065.406.384-28.

Publicado por:

Willame de França Almeida
Código Identifícador:9B280551

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE MICROEMPRENDEDOR
INDIVIDUAL/ PESSOA FÍSICA PARA A PRESTAÇÃO DO
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA ATENDE AS
DAS SECRETARIAS DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL
DO MUNICÍPIO DE CACIMBA DE AREIA - PB.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO

-^TRATO DO CONTRATO N.° 51/2025

DISPENSA N°. 20/2Q25

VALOR MENSAL: R$ 3.200,00 (três Mil e Duzentos Reais).
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE

AREIA, CNPJ n“ 08.874.984/000141 E A EMPRESA DELTA

RASTREAMENTO LTDA, CNPJ: 55.336.130/0001-91.

VALOR GLOBAL: RS 32.000,00 (Trinta e Dois Mil Reais).

VIGÊNCIA: 22/05/2025 à 22/03/2026

OBJETO: CONTRATAÇÃO DA EMPRESA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE RASTREAMENTO E MONITORAMENTO DE
VEÍCULOS VIA SATÉLITE POR GPS/GSM/GPRS, 4G,
COMPREENDENDO A INSTALAÇÃO DE MÓDULOS
RASTREADORES EM COMODATO E A DISPONIBILIZAÇÃO
DE SOFTWARE DE GERENCIAMENTO COM ACESSO VIA

WEB E MOBILE (APP ANDROID E lOS). PARA GESTÃO DA
FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE

AREIA-PB.

DATA E ASSINATURA; Cacimba de Areia - PB, 22 de maio de

2025, HEITOR CARNEIRO CAMPOS, Prefeito Municipal e
empresa Contratada.

Publicado por:
Willame de França Almeida

Código Identiflcador:FAB4FA86

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO

VALOR GLOBAL: RS 50.959,20 (Cinquenta Mil Novecentos e

Cinquenta e Nove Reais e Vinte Centavos). EXTRATO DO CONTRATO N." 54/2025

VIGÊNCIA: 22/05/2025 à 22/05/2026 DISPENSA N°. 22/2025

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE

AREIA, CNPJ n° 08.874.984/000141 E A EMPRESA J L
COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS LTDA, CNPJ

sob 0 n° 25.024.032/0001-58.

TA E ASSINATURA; Cacimba de Areia - PB, 22 de maio de

i025, HEITOR CARNEIRO CAMPOS, Prefeito Municipal e
empresa Contratada.

Publicado por:
Willame de França Almeida

Código Identifícador:30D88B6C OBJETO; AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES. DESTINADOS
AOS VEÍCULOS DE PROPRIEDADE DA PREFEITURA DO

MUNICÍPIO DE CACIMBA DE AREIA - PB.COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO

VALOR GLOBAL: R$ 59.084,00 (Cinquenta c Nove Mil e
Oitenta e Quatro Reais).

VIGÊNCIA: 23/05/2025 à 31/12/2025

EXTRATO DO CONTRATO N.° 52/2025

DISPENSA N°. 21/2025

DATA E ASSINATURA: Cacimba de Areia - PB, 23 de maio de

2025, HEITOR CARNEIRO CAMPOS, Prefeito Municipal e

empresa Contratada.

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE

AREIA, CNPJ n“ 08.874.984/000141 E JOÃO BATISTA
HONORIO DA SILVA, CPF: 029.503.794-60.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE MICROEMPRENDEDOR
INDIVIDUAL/ PESSOA FÍSICA PARA A PRESTAÇÃO DO
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA ATENDE AS
DAS SECRETARIAS DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL
DO MUNICÍPIO DE CACIMBA DE AREIA - PB.

Publicado por:
Willame de França Almeida

Código Identificador:B8D73027

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TERMO DE ADJUDICAÇÃO

VALOR MENSAL: RS 2.000,00 (Dois Mil Reais).
DISPENSA DE LIClTACÃO N." 018/2025

38www.diariotnunicipal.com.br/famup
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PRETEITUnA NUINICIPAL DE

Cacfmba de Areia

CONTRATO 51/2025

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.” 20/2025

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
CACIMBA DE AREIA - PB E A EMPRESA DELTA R_ASTREAMENTO LTDA

Contrato, que entre si celebram de um lado A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA
DE AREIA, Estado da Paraíba, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, CNPJ:

^08.874.984/0001-41, situada na Rua Capitão Silvino Xavier, n.° 88, Centro, Cacimba de
Areia-PR, CEP:S8.780-000. representado neste ato pelo Chefe do Executivo Municipal, o
Prefeito HEITOR CARNEIRO^ CAMPOS, CPE n.° 091.706.074-19 e RG n. 3.595.772-

SSP/PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e do outro lado a empresa DELTA
RASTREAMENTO LTDA, CNPJ; 55.336.130/0001-91, com sede na Rua Solon Medeiros,
n.° 756, LOTE 54, Bairro Jatobá, Patos - PB, CEP; 58.707-225, representada por LETICIA
PEREIRA DOS SANTOS, portador do CPE; 109.610.194-76, e RG;3.515.389 SSP/PB,
residente e domiciliada na Cidade de João Pessoa

CONTRATADO, celebram o presente contrato advindo do processo de Dispensa de
Licitação n° 20/2025 e de acordo com o art.75, inciso II da Lei 14.133/2021 e pelas
cláusulas e condições que seguem;

PB, doravante denominado

DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA - CONTRATAÇÃO DA EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE RASTREAMENTO E MONITORAMENTO DE VEÍCULOS VIA SATÉLITE POR
GPS/GSM/GPRS, 4G, COMPREENDENDO A INSTALAÇÃO DE MÓDULOS

^RASTREADORES EM COMODATO E A DISPONIBILIZAÇÃO DE SOFTWARE DE

GERENCIAMENTO COM ACESSO VIA WEB E MOBILE (APP ANDROID E lOS). PARA
GESTÃO DA FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA-PB.

DO REGIME DE EXECUÇÃO

CLÁUSULA SEGUNDA - O objeto deste contrato será executado por execução indireta, sob
o regime de empreitada por preço global - art. 6, inciso XXIX da lei 14.133/2021, e com

o fornecimento parcelado dos serviços.

DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

CLÁUSULA TERCEIRA - A Contratante pagará ao Contratado pela prestação dos serviços,
o valor global de R$ 50,959,20 (Cinquenta Mil Novecentos e Cinquenta e Nove Reais

e Vinte Centavos), que será pago com recursos do orçamento da Prefeitura Municipal de
CACIMBA DE AREIA - PB, conforme descritivo a seguir;
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P.UNITÁRIO PREÇO
TOTAL 12

MESES

QUANT. P.MENSALITEM PRODUTO OBJETO

Serviços de
rastreamento

emonitorame

30.559,202.546,6034 74,9001 carro, moto

caminhão,
veículo

pesado
nto

deveículos

através de

módulo de

rastreamento

com sistema

via

satélitepor
gps/gsm/gpr
s 4g, por
concessão de

uso,para

segurança

preventiva e
controle

efetivo da

frota através

de app
acesso

web.com

informações
como;relatóri
o de

rota,consum
o de

combustível,

bloqueio
remoto e

identificação

de motorista

via qr code
para a frota

do município

de cacimba

de areía-pb.
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4.756,6034 139,90 Taxaadesão/
instalação de

dispositivo de
rastreamento

02 Carro, moto,

caminhão,
veículo

pesado

unica

20.400,001.700,0034 50,00deserviço
ria'Kr>m 1

w w

Í^ísrrr» A4r»fr»

Caminhão(200km ida e
volta)

50.959,20TOTAL

Parágrafo Primeiro - O valor correspondente a prestação do serviço será depositado em
conta corrente do Contratado, através de ordem bancaria ou transferência;

Parágrafo Segundo - Não será efetuado qualquer pagamento ao Contratado enquanto
houver pendências de liquidação da obrigação financeira em \drtude de penalidade ou
inadimplência contratual.

PA VIGÊNCIA DO CONTRATO

CLÁUSULA QUARTA - A vigência do presente contrato iniciar - se - á na data de sua
assinatura,

14.133/2021.

1 rvc T — o
Ua LAZl il.lilCUU CiC 11L./0 LCililVJO U\J CU L.

...4.x „ j;.,
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DO PAGAMENTO E DO FATURAMENTO

^LAÚSULA QUINTA - O pagamento das despesas decorrentes da prestação dos serviços
a. L|UC OE; U piC^OCllLC V.^^./llLlCLtL.' OUl Cl X\.C;\..Lll OWO V./iya.lllCllLCUXC/0 U.CI

Prefeitura Municipal de CACIMBA DE AREIA - PB;

Parágrafo Primeiro - Será emitida nota fiscal, fatura ou documento equivalente, onde os
pagamentos serão efetuados, após o atesto da prestação dos serviços pelo Prefeito e outros
com poderes a eles delegados, acompanhado da respectiva documentação fiscal.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos serão efetuados observando - se a ordem cronológica
para cada fonte diferenciada de recursos, conforme estabelecido pelo Art.141, da Lei n.
14.133/2021.

o

DO REAJUSTE CONTRATUAL

CLÁUSULA SEXTA - Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um
ano.
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ajDentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os
preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da
variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do
orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

b)Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

c)No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante
apagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
iquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica
o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

d)Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
Hpfinitn/n

e)Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

f)Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

g)0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

h)0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro, quando for o caso, será de atê 1 (um) mês, contado da data do fornecimento
da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência
incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

DOS RECURSOS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

CLÁUSULA SÉTIMA - Os pagamentos das despesas decorrentes da prestação do serviços

deste contrato, correrão por conta de recursos do Orçamento da Prefeitura Municipal de
CACIMBA DE AREIA - PB, para atender o empenhamento que será na seguinte rubrica:
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.010 GABINETE DO PREFEITO - 04 122 1003 2003

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE - ELEMENTO DE DESPESA -

33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 02.020 SECRETARIA DE

ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO; 04 122 1048 2006 MANUTENÇÃO DAS
ATIVIDADES DA SEPLAN - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de
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Terceiro Pessoa Jurídica; 02.030 SECRETARIA DE FINANÇAS; 04 123 1049 2010
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DAS FINANÇAS - ELEMENTO DE DESPESA -
33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 02.050 SEICRETARIA DE
INFRAESTRUTURA URBANISMO E SERVIÇOS PÚBLICOS; 15 452 3004 2030
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO -
ELEMENTO DE DESPESA — .3.3.90..39, Outros Servdços de Terceiro Pessoa Jurídica;
02.060 SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO; 20 122 1041 2032
MANUT. DAS ATVIDADES DA SEC. DE AGRICULTURA, DESENV. ECON. E MEIO

AMBIENTE - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa

Jurídica; 02.070 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 12 361 1052 2037 MANUT.
OUTRAS ATIVIDADES DO ENS. FUNDAMENTAL - FUNDEB 30% - ELEMENTO DE

JESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 12 368 1040 2038
MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR - PNATE/REC. PRÓPRIOS/ESTADO -

ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 12
368 1052 2039 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL - MDE
- ELEMENTO DE DESPEDA - 33.90.39. Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 12

368 1052 2041 MANUTENÇÃO DE OUTROS PROGRAMAS DO FNDE - ELEMENTO DE
DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 12 365 1052 2042
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL - MDE - ELEMENTO DE
DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 12 368 1052 2045
PROGRAMA SALÁRIO EDUCAÇÃO - FNDE - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39,

Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 12 368 1052 2048 MANUTENÇÃO DE
PROGRAMAS DO FNDE COM RECURSOS DO MDE - ELEMENTO DE DESPESA -

33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 12 361 1052 2049 MANUTENÇÃO
DAS ATIVIDADES DO DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE - ELEMENTO DE

DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídical2 365 1052 2051
MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - FUNDEB MAG 30% - RECURSO VAAT; 12 365
"l052 2052 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - FUNDEB MAG 30% - RECURSO
VAAF - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa
Jurídica; 02.080 SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO - ELEMENTO DE

DESPEDA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 04 122 1048 2056
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO;
02.090 SECRETARIA MUNIICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 08 244 1008 2058

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 02.091
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ELEMENTO DE DESPESA -08 122

1008 2060 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE CONTROLE SOCIAL - ELEMENTO DE

DESPEDA - 33.9U.3y, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; FUNDO MUNICIPAL

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL/FMAS-CO-FINANCIAMENTO 381.363 1 MUNICIPAL DOS

SERVIÇOS, PROGRAMAS E PROJETOS DO SUAS; 08 244 1008 2062 MANUTENÇÃO DAS
ATIVIDADES BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - CRAS/PAIF E SERVIÇO DE
CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS - SCFV; 08 244 1008 2063

MANUTENÇÃO DA GESTÃO DESCENTRALIZADA DO SUAS - IGD SUAS; 08 244 1018

2065 MANUTENÇÃO DO BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL (MÉDIA

í
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COMPLEXIDADE); 08 244 1048 2067 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO BLOCO DE
FINANCIAMENTO A GESTÃO DO 163.169 0 PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E CADASTRO

ÚNICO - IGD PBF; 08 244 1048 2068 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO BLOCO DE
FINANCIAMENTO DA GESTÃO DESCENTRALIZADA DO SUAS - IGDSUAS; 08 244 1048

2069 MANUTENÇÃO DE OUTROS PROGRAMAS, PROJETOS, BENEFÍCIOS E SERVIÇOS
299.917 1 SOCIOASSISTENCIAÍS DO FNAS; 08 244 1048 2072 PROGRAMA PRIMEIRA

INFÂNCIA NO SUAS - CRIANÇA FELIZ - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros

Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; - 02.041 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - 10 301
1037 2023 PROGRAMA PAB-FíXO - SUS; 10 305 1032 2022 PROGRAMA DE VIGILÂNCIA
E PROMOÇÃO EM SAÚDE - PFVPS; 10 301 1007 2026 MANUTENÇÃO DE OUTROS

PROGRAMAS DO SUS; ; - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de
;erceiro Pessoa Jurídica; 02.040 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - 10 301 1007
2015 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - FUS - ELEM 10 302
1007 2027 COFINANCIAMENTO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXEXIDADE/SUS - FUS;

ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica.

DA LEGISLAÇÃO E FUNDAMENTO LEGAL

CLÁUSULA OITAVA - As partes do presente contrato sujeitar-se-á às disposições da Lei
Federal n° 14.133/2021, as Cláusulas Contratuais e ao disposto no Processo de Dispensa
n.° 20/2025.

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

CLÁUSULA NONA - Constituem obrigações do Contratado;

a)0 Contratado será responsável pelos danos causados diretamente á Administração

m a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da prestação do
serviço/fornecimento dos produtos, náo podendo ser arguido, para efeito de exclusão
de sua responsabilidade, o fato de a Administração proceder á fiscalização ou
acompanhamento dos referidos serviços;

bjObservar, rigorosamente, as especificações apresentadas pela CONTRATANTE,
zelando pela fiel prestação dos serviços/fomecimento dos produtos, utilizando-se de
todos os recursos materiais e humanos necessários;

cjManter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obngações

por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para
a qualificação, na contratação direta;

d) Fica obrigado a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como
em outras normas específicas, para pessoa
Previdência Social e para aprendiz.

com deficiência, para reabilitado da

1
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e)Reter na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições determinadas
pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções normativas
vigentes.

f)Responder pelas consequências da inexecução do contrato;

g) Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes
da execução deste CONTRATO.

Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

CLÁUSULA DÉCIMA ~ A contratante obriga-se a:

ajEfetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo
com as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.

b)Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execuçáo do objeto
da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.

c)Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade
dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não

exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

IjObservar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts.
115 a 123 da Lei 14.133/21.

ejRealizar a fiscalização, controle e acompanhamento da execução do objeto do

presente contrato

DAS PENALIDADES E SANÇÕES

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

dOiiiiiiiOLia.Livciiiit.iiLC pcido ocgLiiiiLCO iiiiiayoco. i -

contrato; II - dar causa ã inexecução parcial do contrato que cause grave dano á

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; III -
dar causa á inexecução total do contrato; IV - deixar de entregar a documentação

exigida para o certame; V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato
supen^eniente devidamente justificado; VI - não celebrar o contrato ou não entregar a
documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de

O licitante ou o contratado será responsabilizado

dar causa a inexecução parcial do

f (

(c\ C\
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validade de sua proposta; VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do
objeto da licitação sem motivo justificado; VIII - apresentar declaração ou
documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
licitação ou a execução do contrato; IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento
na execução do contrato; X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de
qualquer natureza; XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da
licitação e XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto
de 2013.

Parágrafo Primeiro ~ Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas

grevistas no Caput as seguintes sanções:

I - advertência;

II - muita;

III - impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração
Hírpta A ínHirAta Ha fr»Hr»Q AntAQ fAHAraturoQ nAln

anos e máximo de 6 (seis) anos.

§ 1° Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

^I - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.

Parágrafo Segundo - No caso de atraso injustificado no cumprimento das
obrigações contratuais, no que diz respeito ao prazo para a prestação dos serviços, será
aplicada multa de mora a incidir sobre o valor total do contrato ou parcela em atraso,

conforme o caso, no percentual de:

ryravn mmimn Ha ífrÂcj\

a. 1) de 1% (um por cento) sobre o valor contratado por dia de atraso, na inexecução
do objeto deste contrato, ate o (trigésimo) dia e/ou constado o desacordo com as condições
estabelecidas.

m
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b) No caso de descumprímento das obrigações contratuais executadas as situações
previstas no subitem anterior será aplicada multa compensatória no percentual de:

b.l) de 15% (quinze por cento) a ser aplicada sobre o valor do empenho, referente a
execução do serviço não executado no caso de inexecução parcial do serviço;

b.2) de 30% (trinta por cento) a ser aplicado sobre o valor do contrato no caso de
inexecução total da prestação do serviço.

Parágrafo Terceiro - O valor da multa aplicada será descontado no pagamento e, quando

^or o caso cobrado judicialmente;

DA RESCISÃO DO CONTRATO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

Administrativamente nas hipóteses previstas nos arts. 137 a 139 da Lei n° 14.133/2021
sem que caiba ao CONTRATADO direito a qualquer indenização, sem prejuízo das
penalidades pertinentes, assegurando o contraditório e a ampla defesa, podendo ser
realizado das formas descritas a seguir:

O presente Contrato poderá ser extinto

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso
HpQmmrtrirriíantn Hppnrrpn+p Hp «iiq -nr/SrvHa mnHiitp*

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou
por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;

determinada por decisão arbitrai, em decorrência de cláusula
compromissòria ou compromisso arbitrai, ou por decisão judicial.

III

DAS INSTRUÇÕES E NORMAS PARA RECURSOS

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Contra qualquer ato advindo da CONTRATANTE caberá
recursos nos termos do art. 1í:C Ar^

UO. iJOl 11.
o 1 /» 1 oo /or»o 1

1 “T . J. sjyj j X .

DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I
10A Ao T oi IA l^í^/onoiA 4- A rtr\

\À KfX
r\ o

Xâ, |pA.V> X
r\ r\ c\

XAC4.V>
/y

^ \u.\j CXX L.« VXCX X^X^X Jtu 4^ X● X / 1

mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas
compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos
será de 50% (cinquenta por cento), conforme previsto no Art. 125, da Lei 14.133/2021.

éâ-r’
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DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - 0 contrato poderá ser alterado pela CONTRATANTE de
acordo com o que estabelecido no art. 124, incisos I e II, da Lei n° 14.133/2021.

DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - A publicação resumida do instrumento de contrato ou de
seus aditamentos na imprensa oficial (J.O.M), que é condiçáo indispensável para sua

^ficácia, será providenciada pela Administração prazo de até 10 (dez) dias úteis.

DO FORO COMPETENTE

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - O foro da Cidade de Patos - PB é competente para dirimir
todas as questões oriundas deste Contrato, excluído qualquer outro, por mais especial e
privilegiado que seja. E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, firmou-se o
presente termo em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é
assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas que a tudo assistiram.

CACIMBA DE AREIA - PB, 22 de maio de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA

HEITOR CARNEIRO CAMPOS

Prefeito Confititiirionfil

CONTRATANTE

(j^íCá-q \ rfÚy
DELTA RASTREAMENTO LTDA

CNPJ: 55.330.130/0001-91
CONTRATADO

)

Impresso por convidado em 11/06/2025 15:47. Validação: 240B.9AC4.3600.533E.1C6F.51BD.11CB.1C70. 
Comprovante de publicidade. Doc. 69339/25. Data: 28/05/2025 18:04. Responsável: Heitor C. Campos.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

Cacimba de Areia
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TESTEMUNHAS:

Nome: CPF:

Nome: CPF:

Impresso por convidado em 11/06/2025 15:47. Validação: 240B.9AC4.3600.533E.1C6F.51BD.11CB.1C70. 
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EXTRATO DO CONTRATO N.° 51/2025

DISPENSA N^ 20/2025

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA, CNPJ n°

08.874.984/0001-41 E A EMPRESA DELTA RASTREAMENTO LTDA, CNPJ;
55.336.130/0001-91.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DA EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
RASTREAMENTO E MONITORAMENTO DE VEÍCULOS VIA SATÉLITE POR

GPS/GSM/GPRS, 4G, COMPREENDENDO A INSTALAÇÃO DE MÓDULOS
RASTREADORES EM COMODATO E A DISPONIBILIZAÇÃO DE SOFTWARE DE

^ GERENCIAMENTO COM ACESSO VIA WEB E MOBILE (APP ANDROID E lOS). PARA
GESTÃO DA FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA-PB.

VALOR GLOBAL: R$ 50.959,20 (Cinquenta Mil Novecentos e Cinquenta e Nove
Reais e Vinte Centavos).

VIGÊNCIA: 22/05/2025 à 22/05/2026

DATA E ASSINATURA: Cacimba de Areia - PB, 22 de maio de 2025, HEITOR

CARNEIRO CAMPOS, Prefeito Municipal e empresa Contratada.

Impresso por convidado em 11/06/2025 15:47. Validação: 240B.9AC4.3600.533E.1C6F.51BD.11CB.1C70. 
Comprovante de publicidade. Doc. 69339/25. Data: 28/05/2025 18:04. Responsável: Heitor C. Campos.
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(APlSSTERMO DE ADJUDICACÀO GERENCIAMENTO COM ACESSO VIA^WEB E MOBILE

ANDROID E lOS). PARA GESTÃO DA FROTA DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA-PB, em favor da empresa
qual seja; DELTA RASTREAMENTO LTDA, CNPJ:
55.336.130/0001-91, com scdc na Rua Solon Medeiros, n.° 756,

LOTE 54, Bairro Jatobá, Patos - PB, CEP: 58.707-225, representada

por LETICIA PEREIRA DOS SANTOS, portador do CPF;
109.610.194-76, e RG:3.515.389 SSP/PB, residente e domiciliada na

Cidade de João Pessoa - PB, pelo valor global de RS 50.959,20
(Cinquenta Mil Novecentos e Cinquenta e Nove Reais e Vinte
Centavos).

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA. Estado

da Paraíba, usando de suas atribuições legais e em conformidade com
0 que dispõe a Lei de n” 14.133/2021, resolve ADJUDICAR a

decisão da Comissão Permanente de Licitação, ao Processo de

Dispensa de Licitação N.° 018/2025, objetivando a CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA/PESSOA FÍSICA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA
FROTA DE VEÍCULOS PRÓPRIOS E LOCADOS DA
PREFEITURA DE CACIMBA DE AREIA

contratação de qual: FRANCISCO DAS CHAGAS DA MACENA,
CPF: 007.910.204-28 E RG: 001.614.010 SSPDS/RN, residente e

domiciliado na Cidade, Patos - PB, CEP: 58.707-005, pelo valor
global dc RS 36.000,00 (Trinta e Seis Mil Reais), cm 12 parcelas

mensais dc RS 3.000,00 (Três .Mil Reais).

PB, cm favor da

Cacimba de Areia - PB, 21 dc maio de 2025.

HEITOR CARNEIRO CAMPOS

Prefeito

Publicado por:
Willame dc França Almeida

Código Idcntificador:489D8AEC

Cacimba de Areia - PB, 21 de maio de 2025.

HEITOR CARNEIRO CAMPOS

Prefeito COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TERMO DE ADJUDICAÇÃOPublicado por:

Willame de França Almeida

Código Identificador:76FB7E2D DISPENSA DE LICITACAO N.° 21/2025

TERMO DE ADJUDICAÇÃOCOMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TER.MO DE ADJUDICAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 019/2025

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA, Estado

da Paraíba, usando de suas atribuições legais e em conformidade com
0 que dispõe a Lei de n*’ 14.133, de 01 de abril de 2021, resolve
ADJUDICAR o objeto do Processo de Dispensa de Licitação N.°
21/2025,

MICROEMPRENTDEDOR INDIVIDUAL/ PESSOA FÍSICA PARA

A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS
PARA ATENDE AS DAS SECRETARIAS DE EDUCAÇÃO E
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CACIMBA DE

AREIA - PB, em favor dos licitantes: Para Item 01 JOÃO BATISTA
HONORIO DA SILVA, CPF: 029.503.794-60 e RG 2.349-03 SSP-

PB, pelo Valor mensal de R$ 2.000,00 (Dois Mil Reais), perfazendo
0 Valor Global de R$ 20.000,00 (Vinte Mil e Reais), durante o

período de 10 meses e Para Item 02 - JOSÉ DEMETRIO
FERREIRA DE SOUSA, CPF: 065.406.384-28 e RG 34.00447
SSP-PB residente e domiciliado na Cidade de Cacimba dc Areia - PB,

CEP: 58.730-000, pelo Valor mensal de RS 3.200,00 (três Mil e
Duzentos Reais), perfazendo o Valor Global de RS 32.000,00
(Trinta e Dois Mil Reais)., durante o período de 10 meses.

CONTRATAÇÃO DEobjetivando a

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA, Estado

da Paraíba, usando de suas atribuições legais e em conformidade com
o que dispõe a Lei de n° 14.133/2021, resolve ADJUDICAR a

decisão da Comissão Permanente de Licitação, ao Processo de

Dispensa de Licitação N.° 019/2025, objetivando a AQUISIÇÃO DE
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA

DE AREIA-PB, em favor da empresa qual seja: JOSIVAN
MELQUIADES NÓBREGA - ME, inscrita no CNPJ sob o n.
05.816.684/0002-07, sediada na Avenida Epitácio Pessoa, N.“ 218,

Bairro Centro, Patos - PB, CEP: 58.700-020, representada neste ato

pelo Sr. JOSIVAN MELQUIADES NÓBREGA, portador do CPF:
737.970.904-63 e RG: 1.449.783 SSP/PB, residente c domiciliado na

Av. Polônia, n.° 887, Bairro. Jardim Europa, Cidade de Patos - PB

CEP: 58.705-052, pelo valor global de RS 62.306,00 (Sessenta e Dois
Mil Trezentos e Seis Reais) CACIMBA DE AREIA - PB, em 21 de maio de 2025

.. acimba de Areia - PB. 21 de maio de 2025. HEITOR CARNEIRO CAMPOS

Prefeito

Publicado por:
Willame de França Almeida

Código Identificador:0FD671B5

HEITOR CARNEIRO CAMPOS

Prefeito

Publicado por:

Willame de França Almeida
Código Identificador:BF8DE505 COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DISPENSA DE LICITACAO N.” 21/2025

TERMO DE HOMOLOGAÇÃODISPENSA DE LICITACAO N.° 020/2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA, Estado

da Paraíba, usando de suas atribuições legais e em conformidade com
0 que dispõe a Lei de n" 14.133, dc 01 de abril de 2021, resolve
HOMOLOGAR o Processo de DLspensa de Licitação N." 21/2025,
objetivando a CONTRATAÇÃO DE MICROEMPRENDEDOR
INDIVIDUAU PESSOA FÍSICA PARA A PRESTAÇÃO DO
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA ATENDE AS
DAS SECRETARIAS DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL
DO MUNICÍPIO DE CACIMBA DE AREIA - PB, em favor dos
licitantes: Para Item 01 - JOÃO BATISTA HONORIO DA SILVA,

CPF: 029.503.794-60 e RG 2.349-03 SSP-PB, pelo Valor mensal de
R$ 2.000,00 (Dois Mil Reais), perfazendo o Valor Global de RS

TERMO DE ADJUDICACAO

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA, Estado

da Paraíba, usando de suas atribuições legais e em conformidade com
o que dispõe a Lei de n° 14.133/2021, resolve ADJUDICAR a

decisão da Comissão Permanente de Licitação, ao Processo de

Dispensa de Licitação N.” 020/2025, objetivando a CONTRATAÇÃO
DA EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
RASTREAMENTO E MONITORAMENTO DE VEÍCULOS VIA

SATÉLITE POR GPS/GSM/GPRS, 4G, COMPREENDENDO A
INSTALAÇÃO DE MÓDULOS RASTREADORES EM
COMODATO E A DISPONIBILIZAÇÃO DE SOFTWARE DE

www.diariomunicipal.com.br/lãmup 39
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:89Publicado por:
Willame de França Almeida

Código Identificador:81E870F3

20.000,00 (Vinte Mil e Reais), durante o período de 10 meses e Para
Item 02 - JOSÉ DEMETRIO FERREIRA DE SOUSA, CPF:
065.406.384-28 e RG 34.004-47 SSP-PB residente e domiciliado na

Cidade de Cacimba de Areia - PB, CEP: 58.730-000, pelo Valor

mensal de R$ 3.200,00 (três Mü c Duzentos Reais), perfazendo o

Valor Global de R$ 32.000,00 (Trinta e Dois Mil Reais), durante o

período de 10 meses.

COMISSÃO PERMANENTE DE IJCITAÇAO
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DISPENSA DE LIClTACÃO N." 019/2025

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
CACIMBA DE AREIA - PB, em 21 de maio de 2025.

HEITOR CARNEIRO CAMPOS

Prefeito O PREFEITO MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA, Estado

da Paraiba, usando de suas atribuições legais e em confonnidade com
0 que di.spõe a Lei de n'' 14.133/2021, resolve HOMOLOGAR a

decisão da Comissão Permanente de Licitação, ao Processo de

Dispensa de Licitação N.“ 019/2025. objetivando a AQUISIÇÃO DE
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA

DE AREIA-PB, em favor da empresa qual seja: JOSIVAN
MELQUIADES NÓBREGA - ME, inscrita no CNPJ sob o n.
05.816.684/0002-07, sediada na Avenida Epitácio Pessoa, N.® 218,
Bairro Centro, Patos - PB, CEP: 58.700-020, representada neste alo

pelo Sr. JOSIVAN MELQUUDES NÓBREGA, portador do CPF:
737.970.904-63 e RG: 1.449.783 SSP/PB, residente c domiciliado na

Av. Polônia, n.° 887, Bairro. Jardim Europa, Cidade de Patos - PB
CEP: 58.705-052, pelo valor global de R$ 62.306,00 (Sessenta e Dois
MU Trezentos e Seis Reais).

Publicado por:

Willame de França Almeida

Código Ideotificador:79D70F3B

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TERMO DE ADJUDICAÇÃO

DISPENSA DE LlCITACAO N." 022/2025

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA. Estado

da Paraíba, usando de suas atribuições legais e em conformidade com

-^que dispõe a Lei de n° 14.133/2021, resolve ADJUDICAR a

-isào da Comissão Permanente de Licitação, ao Processo dc
Dispensa de Licitação N.° 022/2025, objetivando a AQUISIÇÃO DE
LUBRIFICANTES, DESTINADOS AOS VEÍCULOS DE
PROPRIEDADE DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE

CACIMBA DE AREIA - PB, em favor da empresa qual seja: J L
COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS LTDA, CNPJ

sob o n° 25.024.032/0001-58, com sede a Rua SOLON MEDEIROS,

SN, QUADRA54 LOTE 1516 E 17, JATOBA, Patos - PB, CEP
58707-225, representado por DAMIAO BALDUINO DA
NÓBREGA, BRASILEIRO, podador , n° do CPF 694.228.854-34,
residente e domiciliado na cidade de Patos - PB, pelo valor global de

RS 59.084,00 (Cinquenta c Nove MU e Oitenta e Quatro Reais).

Cacimba de Areia - PB, 21 de maio de 2025.

HEITOR CARNEIRO CAMPOS

Prefeito

Publicado por:

Willame de França Almeida
Código Identificador:4B61B29C

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 020/2025Cacimba de Areia - PB, 23 dc maio de 2025.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃOHEITOR CARNEIRO CAMPOS

Prefeito

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA, Estado

da Paraíba, usando de suas atribuições legais e em conformidade com
que dispõe a Lei de n° 14.133/2021, resolve HOMOLOGAR a

decisão da Comissão Permanente de Licitação, ao Processo de

Dispensa de Licitação N.° 020/2025, objetivando a CONTRATAÇÃO
DA EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
RASTREAMENTO E MONITORAMENTO DE VEÍCULOS VIA
SATÉLITE POR GPS/GSM/GPRS, 4G, COMPREENDENDO A
INSTALAÇÃO DE MÓDULOS RASTREADORES EM
COMODATO E A DISPONIBILIZAÇÃO DE SOFTWARE DE
GERENCIAMENTO COM ACESSO VIA WEB E MOBILE (APP

ANDROID E lOS). PARA GESTÃO DA FROTA DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA-PB. em favor da empresa

qual seja:
55.336.130/0001-91, com sede na Rua Solon Medeiros, n." 756,
LOTE 54, Bairro Jatobá, Patos - PB. CEP: 58.707-225, representada
por LETICIA PEREIRA DOS SANTOS, portador do CPF:
109.610.194-76, e RG:3.515.389 SSP/PB, residente e domiciliada na
Cidade de João Pessoa - PB, pelo valor global de R$ 50.959,20
(Cinquenta Mil Novecentos e Cinquenta c Nove Reais e Vinte
Centavos).

Publicado por:
Willame de França Almeida

Código ldcntificador:61F02685 o

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DISPENSA DE LlCITACAO N.° 018/2025

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA, Estado

da Paraiba, usando de suas atribuições legais e em conformidade com

0 que dispõe a Lei de n° 14.133/2021, resolve HOMOLOGAR a

decisão da Comissão Permanente de Licitação, ao Processo de
Dispensa de Licitação N.” 018/2025, objetivando a CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA/PESSOA FÍSICA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA
FROTA DE VEÍCULOS PRÓPRIOS E LOCADOS DA

PREFEITURA DE CACIMBA DE AREIA - PB, em favor da

contratação de qual seja FRANCISCO DAS CHAGAS DA
MACENA, CPF: 007.910.204-28 E RG: 001.614.010 SSPDS/RN,

residente e domiciliado na Cidade, Patos - PB. CEP: 58.707-005, pelo
valor global de R$ 36.000,00 (Trinta e Seis MU Reais), cm 12

parcelas mensais de RS 3.000,00 (Três MU Reais).

DELTA RASTREAMENTO LTDA, CNPJ:

Cacimba de Areia - PB, 21 de maio de 2025.

HEITOR CARNEIRO CAMPOS

Prefeito

Publicado por:

Willame de França Almeida

Código Identiflcador:BC5F0D00

Cacimba dc Areia - PB, 21 de maio dc 2025.

HEITOR CARNEIRO CAMPOS

Prefeito

40www.diarioraunicipal.com.br/famup
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VALOR GLOBAL: R$ 20.000,00 (Vinte Mil e Reais).DISPENSA NM9/2025

aoVIGÊNCIA: 22/05/2025 à 22/03/2026 .PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE

AREIA. CNPJ n° 08.874.984/000Í41 E A EMPRESA JOSIVAN

MELQUIADES NÓBREGA - ME, CNPJ: 05.816.684/0002-07. DATA E ASSINATURA: Cacimba de Areia - PB, 22 de maio de

2025, HEITOR CARNEIRO CAMPOS, Prefeito Municipal e
empresa Contratada.OB.IETO: AQUISIÇÃO DE SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA-PB.

Publicado por:

Willame de França Almeida

Código Identificador: 1A53C613

VALOR GLOBAL: R$ 62J06,00 (Sessenta e Dois Mil Trezentos e

Seis Reais). COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO

VIGÊNCIA: 22/05/2025 à 22/05/2026
EXTRATO DO CONTRATO N.° 53/2024

DATA E ASSINATURA: Cacimba de Areia - PB, 22 de maio de

2025, HEITOR CARNEIRO CAMPOS, Prefeito Municipal e
empresa Contratada.

DISPENSA N^ 21/2025

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE

AREIA. CNPJ n° 08.874.984/000141 E JOSÉ DEMETRIO

FERREIRA DE SOUSA, CPF: 065.406.384-28.

Publicado por:

Willame de França Almeida
Código Identifícador:9B280551

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE MICROEMPRENDEDOR
INDIVIDUAL/ PESSOA FÍSICA PARA A PRESTAÇÃO DO
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA ATENDE AS
DAS SECRETARIAS DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL
DO MUNICÍPIO DE CACIMBA DE AREIA - PB.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO

-^TRATO DO CONTRATO N.° 51/2025

DISPENSA N°. 20/2Q25

VALOR MENSAL: R$ 3.200,00 (três Mil e Duzentos Reais).
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE

AREIA, CNPJ n“ 08.874.984/000141 E A EMPRESA DELTA

RASTREAMENTO LTDA, CNPJ: 55.336.130/0001-91.

VALOR GLOBAL: RS 32.000,00 (Trinta e Dois Mil Reais).

VIGÊNCIA: 22/05/2025 à 22/03/2026

OBJETO: CONTRATAÇÃO DA EMPRESA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE RASTREAMENTO E MONITORAMENTO DE
VEÍCULOS VIA SATÉLITE POR GPS/GSM/GPRS, 4G,
COMPREENDENDO A INSTALAÇÃO DE MÓDULOS
RASTREADORES EM COMODATO E A DISPONIBILIZAÇÃO
DE SOFTWARE DE GERENCIAMENTO COM ACESSO VIA

WEB E MOBILE (APP ANDROID E lOS). PARA GESTÃO DA
FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE

AREIA-PB.

DATA E ASSINATURA; Cacimba de Areia - PB, 22 de maio de

2025, HEITOR CARNEIRO CAMPOS, Prefeito Municipal e
empresa Contratada.

Publicado por:
Willame de França Almeida

Código Identiflcador:FAB4FA86

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO

VALOR GLOBAL: RS 50.959,20 (Cinquenta Mil Novecentos e

Cinquenta e Nove Reais e Vinte Centavos). EXTRATO DO CONTRATO N." 54/2025

VIGÊNCIA: 22/05/2025 à 22/05/2026 DISPENSA N°. 22/2025

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE

AREIA, CNPJ n° 08.874.984/000141 E A EMPRESA J L
COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS LTDA, CNPJ

sob 0 n° 25.024.032/0001-58.

TA E ASSINATURA; Cacimba de Areia - PB, 22 de maio de

i025, HEITOR CARNEIRO CAMPOS, Prefeito Municipal e
empresa Contratada.

Publicado por:
Willame de França Almeida

Código Identifícador:30D88B6C OBJETO; AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES. DESTINADOS
AOS VEÍCULOS DE PROPRIEDADE DA PREFEITURA DO

MUNICÍPIO DE CACIMBA DE AREIA - PB.COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO

VALOR GLOBAL: R$ 59.084,00 (Cinquenta c Nove Mil e
Oitenta e Quatro Reais).

VIGÊNCIA: 23/05/2025 à 31/12/2025

EXTRATO DO CONTRATO N.° 52/2025

DISPENSA N°. 21/2025

DATA E ASSINATURA: Cacimba de Areia - PB, 23 de maio de

2025, HEITOR CARNEIRO CAMPOS, Prefeito Municipal e

empresa Contratada.

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE

AREIA, CNPJ n“ 08.874.984/000141 E JOÃO BATISTA
HONORIO DA SILVA, CPF: 029.503.794-60.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE MICROEMPRENDEDOR
INDIVIDUAL/ PESSOA FÍSICA PARA A PRESTAÇÃO DO
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA ATENDE AS
DAS SECRETARIAS DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL
DO MUNICÍPIO DE CACIMBA DE AREIA - PB.

Publicado por:
Willame de França Almeida

Código Identificador:B8D73027

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TERMO DE ADJUDICAÇÃO

VALOR MENSAL: RS 2.000,00 (Dois Mil Reais).
DISPENSA DE LIClTACÃO N." 018/2025

38www.diariotnunicipal.com.br/famup
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Brejo dos Santos - PB, 13 de Janeiro de 20?5

LEONARDO DA COSTA FREITAS ^

Agente de Contratação

487/2004,526/2007, 554/2008,630/2012 e suas alterações, 631/2012,
431/2001 e suas alterações.

Considerando que foi realizado um processo seletivo para ocupação
do cargo de Gestor Escolar nas escolas do Município de Bonito de
Santa Fé - PB no ano de 2023, conforme Edital 001/2023, cujo

resultado fora publicado no dia 25 de setembro de 2023.

Considerando que o Sr. João Paulo Cezário de Arruda é servidor
cedido pelo Município de Mauriti - CE, e que o Sr. João Paulo
Cezário de Arruda foi aprovado no processo seletivo acima citado que
estava exercendo o cargo em confiança de Diretor Escolar na Esc.
Muni. de T Grau Prof. João Nery, sendo que a obrigação de seus

vencimentos é deste Município de Bonito de Santa Fé - PB.

Considerando o segundo termo aditivo de prorrogação da cessão de
servidor expedido pela Prefeitura Municipal de Mauriti-CE.

Publicado por:
Alfi-edo de Oliveira Neto

Código IdentificadonEFEDOODE

ESTADO DA IfARAÍBA
CACIMBA DE AREIAPREFEITURA MUNICIPAL

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N" 006/2025

PORTARIA N° 0006/2025

Nomeia Agente de Contratação, Pregoeiro e equipe
de apoio para con<^uzir os atos das licitações e
contratações municipais derivadas da Lei Federal n“
14.133/2021.

RESOLVE;

Art. 1“. Nomear o Senhor JOÃO PAULO CEZÁRIO DE

ARRUDA, para exercer o cargo em confiança de Diretor Escolar na
Esc. Mun. de 1° Grau Prof. João Nery, lotando-a na Secretaria da
Educação Municipal, devendo servir-lhe de título a presente portaria.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CACIMBA DE AREIA,

Estado da Paraíba, no uso das suas atribuições legais, que lhe são
conferidas.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, seus

V .os retroagem ao dia 02 de janeiro de 2025.
RESOLVE: Art. 1“ Nomeia-se a servidora JOSÉ FABIO
FERREIRA DA NOBREGA, para exercer a função de AGENTE
DE CONTRATAÇÃO e de PtóGOEIRO do Município de
CACIMBA DE AREIA, a fim de conduzir os atos das licitações e

contratações municipais derivadas da Lei Federal n" 14.133/2021.
Parágrafo único. Somente em licitações na modalidade pregão, o
agente responsável pela condução do certame é designado pregoeiro.

Art. 2° Nomeia-se os servidores DAGMAR LIMA DE SOUZA e

WILLAME DE FRANÇA ALMEIDA, para exercerem a função de
equipe de apoio das licitações e contratações municipais derivadas da
Lei Federal n” 14.133/2021.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Prefeito Constitucional do Município de Bonito de Santa Fé, Estado
da Paraíba/PB, em 14 de janeiro de 2025.

ANTONlO LUCENA FILHO

Prefeito Constitucional

Publicado por:
Antonio Furtado de Figueiredo Neto
Código Identificador:6339BFD8 Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo

auxiliarão o Agente de Contratação e o Pregoeiro no desempenho de
suas atribuições.

Art. 3° Integram o rol de atribuições do Agente de Contratação e do
Pregoeiro a tomada de decisões, o acompanhamento do trâmite da
licitação, 0 impulsionamento do procedimento licitatório e a execução
de quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do
certame até a homologação e das contratações diretas, incluindo a
solicitação de emissão de pareceres técnicos e jurídicos, para subsidiar
as suas decisões.

ESTADO DA paraíba
PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DOS SANTOS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO DE CONTRATAÇÃO

f^ífADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DOS SANTOS

§ P O Agente de Contratação ou o Pregoeiro convocará os membros
da equipe de apoio quando necessário e delegará as atribuições para o
regular desenvolvimento das licitações e contratações municipais.

§ 2“ O Agente de Contratação ou o Pregoeiro convocará servidores
públicos efetivos, que possuam conhecimento técnico acerca do
objeto da licitação, para auxiliarem em atos dos certames.

Art. 4“ A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

AVISO DE PRETENSA CONTRATAÇÃO DIRETA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N® DVOOOO1/2025

A Prefeitura Municipal de Brejo dos Santos manifesta o interesse em
obter propostas adicionais de eventuais interessados na contração

direta, com base no Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21, restrita à

participação de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e

Equiparados, que objetiva: AQUISIÇÃO DE KITS ESCOLARES,
DESTINADOS AOS ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL DA

REDE MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE BREJO DOS SANTOS-

PB. O interessado poderá obter o respectivo Termo de Referência com
a especificação do objeto pretendido junto ao Setor de Contratação,
sediado na Rua Benevides Teodomiro de Sousa, SN - Populares -

Brejo dos Santos - PB, ou acessando: cplbrejodossantos@gmail.com .

O referido órgão de contratação estará recebendo as propostas até o
dia 17 de Janeiro de 2025, nos horário e endereço abaixo indicados, e

que poderão ser encaminhadas também pelo e-mail:

cplbrejodossantos@gmail.com. Recursos: previstos no orçamento
vigente. Fundamento legal: Lei Federal n® 14.133/21; Lei
Complementar n° 123/06; e legislação pertinente, consideradas as

alterações posteriores das referidas normas. Informações: no horário
das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado.

CACIMBA DE ARREIA - PB, 06 de janeiro de 2025.

HEITOR CARNEIRO CAMPOS

Prefeito Constitucional

Publicado por:
Willame de França Almeida

Código IdentíficadonA83C72A8

ESTADO PARAÍBA

PREFEITURA MUNiApAL DE CACIMBAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TERMO ADITIVO

www.diariomunicipal.com.br/famup 23
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PREFEITURA MUmCIPAU DE

Cacimba de Areia

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇAO

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Realização do referido processo de contratação direta objetivando:

Objeto: CONTRATAÇÃO DA EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
RASTREAMENTO E MONITORAMENTO DE VEÍCULOS VIA SATÉLITE POR

COMPREENDENDO A INSTALAÇÃO DE MÓDULOSGPS/GSM/GPRS,
RASTREADORES EM COMODATO E A DISPONIBILIZAÇÃO DE SOFTWARE DE

GERENCIAMENTO COM ACESSO VIA WEB E MOBILE (APP ANDROÍD E lOS). PARA
GESTÃO DA FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA-PB.

4G

DECLARAÇAO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento
vigente para a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada,
pela reserva orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses
recursos com o compromisso a ser assumido:

Recursos Próprios do Município de Cacimba de Areia: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.010
GABINETE DO PREFEITO - 04 122 1003 2003 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO
GABINETE - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa

Jurídica; 02.020 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO; 04 122 1048
2006 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEPLAN - ELEMENTO DE DESPESA -
33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 02.030 SECRETARIA DE
FINANÇAS; 04 123 1049 2010 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DAS FINANÇAS -
ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 02.050

^ SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA URBANISMO E SERVIÇOS PÚBLICOS; 15 452
3004 2030 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE INFRAESTRUTURA E
URBANISMO - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa
Jurídica; 02.060 SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO; 20 122 1041
2032 MANUT. DAS ATVIDADES DA SEC. DE AGRICULTURA, DESENV. ECON. E MEIO

AMBIENTE - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa

Jurídica; 02.070 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 12 361 1052 2037 MANUT.
DE OUTRAS ATIVIDADES DO ENS. FUNDAMENTAL - FUNDEB 30% - ELEMENTO DE

DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 12 368 1040 2038
MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR - PNATE/REC. PRÓPRIOS/ESTADO -

ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 12 368
1052 2039 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL - MDE -

ELEMENTO DE DESPESA ~ 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 12 368

1052 2041 MANUTENÇÃO DE OUTROS PROGRAMAS DO FNDE - ELEMENTO DE
DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 12 365 1052 2042
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL - MDE - ELEMENTO DE
DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 12 368 1052 2045
PROGRAMA SALÁRIO EDUCAÇÃO - FNDE - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros

Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 12 368 1052 2048 MANUTENÇÃO DE PROGRAMAS
DO FNDE COM RECURSOS DO MDE - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros
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Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 12 361 1052 2049 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES
DO DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39,

Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídícal2 365 1052 2051 MANUTENÇÃO DA
EDUCAÇÃO INFANTIL - FUNDEB MAG 30% - RECURSO VAAT; 12 365 1052 2052
MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - FUNDEB MAG 30% - RECURSO VAAF -
ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 02.080
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO - ELEMENTO DE DESPESA -

33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 04 122 1048 2056 MANUTENÇÃO
DAS ATIVIDADES DA SEC. DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO; 02.090 SECRETARIA
MUNIICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 08 244 1008 2058 MANUTENÇÃO DAS
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 02.091 FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL - ELEMENTO DE DESPESA -08 122 1008 2060 MANUTENÇÃO
DAS ATIVIDADES DE CONTROLE SOCIAL - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros

Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica;

SOCIAL/FMAS-CO-FINANCIAMENTO
PROGRAMAS E PROJETOS DO SUAS; 08 244 1008 2062 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES
BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÃSICA - CRAS/PAIF E SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS - SCFV; 08 244 1008 2063 MANUTENÇÃO DA GESTÃO
DESCENTRALIZADA DO SUAS - IGD SUAS; 08 244 1018 2065 MANUTENÇÃO DO BLOCO
DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL (MÉDIA COMPLEXIDADE); 08 244 1048 2067
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO BLOCO DE FINANCIAMENTO A GESTÃO DO
163.169 0 PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E CADASTRO ÜNICO - IGD PBF; 08 244 1048 2068

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO BLOCO DE FINANCIAMENTO DA GESTÃO
DESCENTRALIZADA DO SUAS - IGDSUAS; 08 244 1048 2069 MANUTENÇÃO DE OUTROS

PROGRAMAS, PROJETOS, BENEFÍCIOS E SERVIÇOS 299.917 1 SOCIOASSISTENCIAIS
DO FNAS; 08 244 1048 2072 PROGRAMA PRIMEIRA INFÂNCIA NO SUAS - CRIANÇA FELIZ

- ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; -
02.041 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE- 10 301 1037 2023 PROGRAMA PAB-FIXO - SUS;

10 305 1032 2022 PROGRAMA DE VIGILÂNCIA E PROMOÇÃO EM SAÚDE - PFVPS; 10
301 1007 2026 MANUTENÇÃO DE OUTROS PROGRAMAS DO SUS; ; - ELEMENTO DE

DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 02.040 SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE - 10 301 1007 2015 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE - FUS - ELEM 10 302 1007 2027 COFINANCIAMENTO DE MÉDIA E ALTA

COMPLEXEXIDADE/SUS - FUS; ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços
de Terceiro Pessoa Jurídica.

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

381.363 1 MUNICIPAL DOS SERVIÇOS,

Cacimba de Areia - PB, 08 de maio de 2025.

RADSON DOS SANTOS LEITE

Contador
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LliyilTApA

DELTA RASTREAMENTO LTDA

41
)

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social:

HEMERSON THAYWAN DE SOUSA MARTINS, BRASILEIRO , SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, nascido(a) em
25/06/1993, n® do CPF 235.087.758-28, residente e domiciliado na cidade de João Pessoa - PB, na RUA Martim
Leitão, n“ 395, Trincheiras, CEP: 58011 -070;

Resolvem, em comum acordo, constituir uma sociedade empresária limitada, nos termos da Lei n® 10.406/2002,
mediante as condições e cláusulas seguintes:

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, II, CC)
A sociedade adotará como nome empresarial:DELTA RASTREAMENTO LTDA, e usará a expressão DELTA
RASTREAMENTO como nome fantasia.

CLÁUSULA II - DA SEDE (art. 997, II, CC)
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA Solon Medeiros, n® 756, LOTE 54 - 15A;, Jatobá, Patos - PB,
CEP; 58707225.

CLÁUSULA III - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, II, CC)
A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica:SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO,
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES E ATIVIDADES DE
MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO.

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de SERVIÇOS
DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES E
ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO..

E exercerá as seguintes atividades:

CNAE N® 4520-0/07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores
CNAE N® 8020-0/01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico

CLÁUSULA IV ● DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, III, F, Decreto n® 1.800/96)
A sociedade iniciará suas atividades em 03/05/2024 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado.

CLÁUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997, III e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC)
O capital será de R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido em 100000 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real)
cada uma, formado por R$ 100.000,00 (cem mil reais) em moeda corrente no Pais

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralízado pelos sócios da seguinte forma:

Nome do Sócio Valor Em R$Qtd Quotas %

HEMERSON THAYWAN DE SOUSA MARTINS 100.000,00 100,00100000

TOTAL: 100.000,00 100,00100000

CLÁUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013,1.015; 1.064, CC)
A administração da sociedade será exercida pelo sócioHEMERSON THAYWAN DE SOUSA MARTINS que
representará legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social.

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de
autorização da maioria.

CLÁUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC)
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas.
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CLAUSULA VIII - DECLARAÇAO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, § V CC e art. 37, II da
Lei 8.934 de 1994)
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA IX - DO PRÓ LABORE

O sócio poderá, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para o sócio administrador, observadas as

disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA X < DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.

CLÁUSULA XI - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO

Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros,
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou

do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na
proporção de suas quotas.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação
a seu sócio.

CLÁUSULA XII - DA CESSÃO DE QUOTAS

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio,
a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLAUSULA XIII - DA RESPONSABILIDADE

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
integralização do capital social.

CLÁUSULA XIV-DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Patos - PB, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a qualquer
outro por muito especial que seja.

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o

presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e
arquivamentona Junta Comercialdo Estado da Paraíba.

Patos - PB, 03 de maio de 2024

HEMERSON THAYWAN DE SOUSA MARTINS

Sócio/Administrador
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 3 de 3

43

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa DELTA RASTREAMENTO LTDA consta assinado digitaimente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

HEMERSON THAYWAN DE SOUSA MARTINS23508775828

CERTIFICO O REGISTRO EM 30/OS/2024 09:33 SOB N° 252012161'76.

PROTOCOLO: 240729234 DE 30/05/2024.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO; 12407599986. CNPJ DA SEDE: 55336130000191 .

NIRE: 2S201216176. CCM EFEITOS DO REGISTRO EM: 03/05/2024.

DELTA RASTREAMENTO LTDA

JUCER MARIA DE FATIMA VENTURA VKNAHCIO

SECRETÁRIA-6ERAL

redeala.pb.gov.br

X validade deste documento. se irapresso, fica sujeito à comptovacàc de sua autenticidade nos respectivos portais,

respectivos códigos de verificação.informando s

Impresso por convidado em 11/06/2025 15:47. Validação: 1EA8.414D.F7CD.6B19.58F8.7648.A985.E09F. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 69339/25. Data: 28/05/2025 18:04. Responsável: Heitor C. Campos.
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EXPEDIÇÃO3.515.389-2» VIAHEG(S-mO

^ iSERAL

LE^CIA PEREIRA DOS SANTOS

i'p

r
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I

FILIAÇÃO

EDNALDO PEREIRA DE ASSIS
ANA MARIA CRISPIM DOS SANTOS

V

DATA DE NASCIMENTO

25/09/1997
NATURALIDADE

JOÃO PESSOA-PB
I

DOC ORIGEM

CERT NASC. N®2070 - LIV.A 3 - FLS.69 V - CARTORIO 7® JOÃO
PESSOA PB

CPF

109.610.194-76
/

joào P-íssoa ■ P8 / ,

i

■-'S'
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
^ V .\

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
55.336.130/0001-91

MATRIZ

DATA DE ABERTURA

30/05/2024COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

DELTA RASTREAMENTO LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
DELTA RASTREAMENTO

PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDMIAS
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

NÚMERO COMPLEMENTO

LOTE 54-15A

LOGRADOURO

R SOLON MEDEIROS 756

MUNICÍPIO

PATOS

UFCEP BAIRRO/DISTRITO

JATOBÁ PB58.707-225

ENDEREÇO ELETRÔNICO

DELTARASTREAMENTOPB@GMAIL.COM

TELEFONE

183) 9660-8886/ /OOOO) 0000-0000

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
****«

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
30/05/2024

SITUAÇÃO CMJASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATADASITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL
******** ********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Página: 1/1Emitido no dia 09/05/2025 às 12:11:06 (data e hora de Brasília).

https://soljcoes.recaita.fazonda.gov.br/servicos/cíipirt*v3/c npjfeva..Comprovinito.asp 09/05/2025, 12:11

Página 1 de i

Impresso por convidado em 11/06/2025 15:47. Validação: 1EA8.414D.F7CD.6B19.58F8.7648.A985.E09F. 
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17/03/2025,11:28 about:blank

47
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
55.336.130/0001-91

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

30/05/2024

NOME EMPRESARIAL

DELTA RASTREAMENTO LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
DELTA RASTREAMENTO

PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

45.20-0-07 ● Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

RSOLON MEDEIROS

NUMERO COMPLEMENTO

LOTE 54-ISA756

CEP BAIRRO/aSTRITO

JATOBÁ
MUNICÍPIO

PATOS

UF

58.707-225 PB

ENDEREÇO ELETRÔNICO

DELTARASTREAMENTOPB@GMAIL.COM

TELEFONE

(83) 9660-8886/ (0000) 0000-0000

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

30/05/2024

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n“ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 17/03/2025 às 11:27:30 (data e hora de Brasília). Página; 1/1

about:blank 1/1

Impresso por convidado em 11/06/2025 15:47. Validação: 1EA8.414D.F7CD.6B19.58F8.7648.A985.E09F. 
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48REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
' J J ■

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇAO
55.336.130/0001-91

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

30/05/2024

NOME EMPRESARIAL

DELTA RASTREAMENTO LTDA

TtTULO DO ESTABELECMÉNTCÍ (NOME DE FANTASIA)
DELTA RASTREAMENTO

PORTE

ME

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores

CODIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

80.20-0-01 ■ Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico

COOIGOE DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada
V

LOGRADOURO

R SOLON MEDEIROS

NÚMERO COMPLEMENTO

LOTE 54-ISA756

MUNICÍPIO

PATOS

UFCEP BAlRRO/asTRITO

JATOBÁ PB58.707-225

TELEFONE

(83) 9660-8886/ (0000) 0000-0000
ENDEREÇO ELETRÔNICO

DELTARASTREAMENTOPB@GMAIL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÃVEL (EFR)
*●*«*

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

30/05/2024
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 24/04/2025 às 15:30:05 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Impresso por convidado em 11/06/2025 15:47. Validação: 1EA8.414D.F7CD.6B19.58F8.7648.A985.E09F. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 69339/25. Data: 28/05/2025 18:04. Responsável: Heitor C. Campos.
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17/03/2025,11;27

49

Consulta Quadro de Sócios e Administradores * QSA

CNPJ:

55.336.130/0001-91

NOME EMPRESARIAL

DELTA RASTREAMENTO LTDA

CAPITAL SOCIAL:

R$100.000,00 (Cem mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte.

Nome/Nome Empresarial:
^TICIA PEREIRA DOS SANTOS

qualificação:
49'SóciO'Administrador

Para Informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
Emitido nodia 17/03/2025 is 11:27 (dsta e hora de Brasflla).

1/1

about.Uank

Impresso por convidado em 11/06/2025 15:47. Validação: 1EA8.414D.F7CD.6B19.58F8.7648.A985.E09F. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 69339/25. Data: 28/05/2025 18:04. Responsável: Heitor C. Campos.
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50

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E Á DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: DELTA RASTREAMENTO LTDA
CNPJ: 55.336.130/0001-91

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n*^ 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://wvw.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:02:16 do dia 18/03/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 14/09/2025.

Código de controle da certidão: 349C.CD25.9ECF.EBB4
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 11/06/2025 15:47. Validação: 1EA8.414D.F7CD.6B19.58F8.7648.A985.E09F. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 69339/25. Data: 28/05/2025 18:04. Responsável: Heitor C. Campos.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

51
^ -

Jj .r :

CERTIDÃO

CÓDIGO: F8BD.4131.B620.0490 Emitida no dia 09/05/2025 às 14:37:53

Nome Empresarial:
DELTA RASTREAMENTO LTDA

Endereço:
SOLON MEDEIROS

Bairro:

JATOBA

Inscr. Estadual:

16.497.192-0

Complemento:
LOTE54-15A;

CEP:

58707-225

Número:

756

Município:
PATOS

Situação Cadastral:
SUSPENSO

CNPJ/CPF:

55.336.130/0001-91

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos definítivamente constituídos e inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui 0 direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

pBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.

Impresso por convidado em 11/06/2025 15:47. Validação: 1EA8.414D.F7CD.6B19.58F8.7648.A985.E09F. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 69339/25. Data: 28/05/2025 18:04. Responsável: Heitor C. Campos.

85

85



PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA

52
Diretoria de Administração Tributária

COORDENADORIA DA RECEITA MERCANTIL

End.: Av. Presidente Epiládo Pessoa, n® 91, Centro, Patos, Paraíba, CEP: 58.700-020

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA

CERTIFICO, em cumprimento ao despacho exarado no PROCESSO N® nuli e com base na legislação
em vigor, que o contribuinte mencionado abaixo, está quite com o parcelamento da Receita Mercantil até
12/05/2025

Contribuinte:

DELTA RASTREAMENTO LTDA

Localização: R SOLON MEDEIROS (ANT. PROJETADA), 756, POSTO BEIRA RIO BR - Bairro: JATOBA PATOS
CEP: 58707-010

Natureza:

Tributos Mercantis

Razão Social;

^ DELTA RASTREAMENTO LTDA

CNPJ/C.P.F. Inscrição Estadual Inscrição Mercantil

55.336.130/0001-91 164971920 1000004487

4520-0/07 - SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE
ACESSÓRIOS PARA VElCULOS AUTOMOTORES

Código Atividade:

Validade:
10/07/2025

Observações: {Cad. Mercantil)

Responsável pelo Departamento

Ã PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS se reserva o direito de cobrar futuramente, quaisquer dividas que
Dorventura venham a ser apuradas posteriormente relativas ao periodo a que se refere a presente certidão

Para validar a autenticidade desse documento acesse o Portal do Contribuinte.

? htlps://gestor.tributosmunicipais.com.br/redesim/prefeitura/pa tos//v(ews/publico/portaldocontribuinte/publico/autenticacao/aulenlicacao
l .xhtml

i B970C3F66F39990CF0354F894B9119A7295A15A1

3(5

Bi

Tribirtus Informática LTDA Versão: 3.0.R. Usuário: 31S51296 Emissão: 12/05/2025 Página: 1 de 1

Impresso por convidado em 11/06/2025 15:47. Validação: 1EA8.414D.F7CD.6B19.58F8.7648.A985.E09F. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 69339/25. Data: 28/05/2025 18:04. Responsável: Heitor C. Campos.
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53
ImprimirVoltar

CAIXA
CAIXA ECONOM CA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 55.336.130/0001-91
Razão

Social:

Endereço: R solon medeiros 756 / jatoba / patos / pb / 58707-

DELTA RASTREAMENTO LTDA

225

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe
confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990,
certifica que, nesta data, a empresa acima identificada
encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra
cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições
e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com
0 FGTS.

Validade:13/05/2025 a 11/06/2025

Certificação Número: 2025051315166416286501

Informação obtida em 13/05/2025 15:16:20

A utilização deste Certificado para os fins previstos em

Lei esta condicionada a verificação de autenticidade no

site da Caixa: www.caixa.gov.br

Impresso por convidado em 11/06/2025 15:47. Validação: 1EA8.414D.F7CD.6B19.58F8.7648.A985.E09F. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 69339/25. Data: 28/05/2025 18:04. Responsável: Heitor C. Campos.
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54
Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: DELTA RASTREAMENTO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 55.336.130/0001-91

Certidão n°: 25777338/2025

Expedição: 09/05/2025, às 14:49:02

Validade: 05/11/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que DELTA RASTREAMENTO LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito (a) no CNPJ sob o n“ 55.336.130/0001-91, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

G sugesLO**'

Impresso por convidado em 11/06/2025 15:47. Validação: 1EA8.414D.F7CD.6B19.58F8.7648.A985.E09F. 
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55

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
TELEJUDICIÁRIO > CENTRAL DE CERTIDÕES

Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone; (83)3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

contra:

CNPJ: 55.336.130/0001-91

Razão Social: DELTA RASTREAMENTO LTDA

Nome Fantasia: DELTA RASTREAMENTO

Certidão emitida ás 14:30 de 09/05/2025.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução n® 121/2010 do CNJ.

O número do documento constante nesta certidão foi infomiado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex; CPF e RG).

Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solidtante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G.

2.

3.

4.

5.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o

código de validação; vnL6.LY9A. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

Impresso por convidado em 11/06/2025 15:47. Validação: 1EA8.414D.F7CD.6B19.58F8.7648.A985.E09F. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 69339/25. Data: 28/05/2025 18:04. Responsável: Heitor C. Campos.
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56GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER

CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS

FICHA DE INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE
1SfflSf2025

Portana 01193/202S/CAD ● Poiiaha ds Situação Cadastral ● RostabeleomQrMo Imodiato - RESTABELEOMENTO DE
INSCRIÇÃO SUSPENSA

NÚMERO OE INSCRIÇÃO SITUAÇÃO

16.497.192-Q ATIVO

FIRMA OU RAZÃO SOCUL

DELTA RASTREAMENTO LTDA

ViòViefánIaíSia

DELTA RASTREAMENTO

CNPJíCPF INSC. JUNTA COMERCIAL

55.336.130/0001-91 2520121617-6

NÚMEROLOGRADOURO

R SOLON MEDEIROS 756

COMPLEMENTO BAIRRO

LOTE 54 - ISA: JATOBA

MUNICÍPIO CEP

PATOS 56707-225

ATIVIDADE ECONÔMICA

DENOMINAÇÃO

ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO

ICMS

J020-0/01

DENOMINAÇÃO

SERVIÇOS DE INSTALACAO, MANUTENCAO E REPARACAO DE ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS

PRINCIPAL

1520-0/07

secundArio DENOMINAÇÃO

8020-0/01 ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO

CCÒ. NATuRE^ JÚRiúiCÁNATUREZA JURIOICA

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 2062

TIPO Oe ESTABELECIMENTO

MATRIZ

TIPO DE UNIDADE

UNIDADE PRODUTIVA

FORMA DE ATUAÇÃO

ESTABELECIMENTO FIXO

REGIME DE APURAÇÃO

NORMAL

INlCIO DE ATIVIDADE

30/05/2024

QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES

HEMERSON THAYWAN DE SOUSA MARTINS

CARGO

SÕCIO-ADMINiSTRADOR

REPARTIÇÃO FISCAL

CENTRO DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO DA GR4 DA DIRETORIA

VALIDADE

15/11/2025

DATA OE EMISSÃOCONTROLE

202505151603462988 15/05/2025 16:03:46

AFIXAR EM LOCAL VISÍVEL

Impresso por convidado em 11/06/2025 15:47. Validação: 1EA8.414D.F7CD.6B19.58F8.7648.A985.E09F. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 69339/25. Data: 28/05/2025 18:04. Responsável: Heitor C. Campos.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 28/05/2025 às 18:04:48 foi protocolizado o documento
sob o Nº 69341/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Cacimba de
Areia, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Heitor Carneiro Campos.

Número do Contrato: 000000512025
Data da Publicação: 26/05/2025
Data da Assinatura: 22/05/2025
Data Final do Contrato: 22/05/2026
Valor Contratado: R$ 50.959,20
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DA EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RASTREAMENTO E
MONITORAMENTO DE VEÍCULOS VIA SATÉLITE POR GPS/GSM/GPRS, 4G, COMPREENDENDO A
INSTALAÇÃO DE MÓDULOS RASTREADORES EM COMODATO E A DISPONIBILIZAÇÃO DE SOFTWARE DE
GERENCIAMENTO COM ACESSO VIA WEB E MOBILE (APP ANDROID E IOS). PARA GESTÃO DA FROTA DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA-PB
Contratado (Nome): Delta Rastreamento Ltda
Contratado (CNPJ): 55.336.130/0001-91

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 240b9ac43600533e1c6f51bd11cb1c70

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 1ea8414df7cd6b1958f87648a985e09f

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim ae693cc4df5c2a46413f8f5d0e7ed9ec

Contrato ou instrumento equivalente Sim 240b9ac43600533e1c6f51bd11cb1c70

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Sim f564cceec263773c3ae42c0388f1ed7a

João Pessoa, 28 de Maio de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 11/06/2025 15:47. Validação: 15CB.5AC6.62CC.BBB6.A0C5.4D66.8C5D.4AF7. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 69339/25. Data: 28/05/2025 18:04. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

69339/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Cacimba de Areia
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 28/05/2025 às 18:04h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 69341/25 ao Documento 69339/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 69339/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 42 - 56 240b9ac43600533e1c6f51bd11cb1c70

Comprovante de publicidade 57 - 71 240b9ac43600533e1c6f51bd11cb1c70

Designação do gestor do contrato 72 f564cceec263773c3ae42c0388f1ed7a

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 73 - 74 ae693cc4df5c2a46413f8f5d0e7ed9ec

Comprovantes de regularidade da contratada 75 - 90 1ea8414df7cd6b1958f87648a985e09f

RECIBO PROTOCOLO 91 15cb5ac662ccbbb6a0c54d668c5d4af7

João Pessoa, 28 de Maio de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 11/06/2025 15:47. Validação: DA1A.3CDD.8101.EE35.ED25.86B9.4EB4.7111. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 69339/25. Data: 28/05/2025 18:04. Responsável: tramita.
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